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Caso tenha dúvidas relativamente ao conteúdo deste Prospeto, deverá consultar o seu corretor ou outro conselheiro financeiro
independente.
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Preâmbulo
A autorização concedida à Sociedade e aos seus
Subfundos não constitui uma aprovação ou uma garantia
da Sociedade ou dos seus Subfundos pelo Banco
Central, nem o Banco Central é responsável pelo
conteúdo deste Prospeto. A autorização da Sociedade e
dos seus Subfundos pelo Banco Central não constituirá
uma garantia no que se refere ao desempenho da
Sociedade e dos seus Subfundos e o Banco Central não
será responsável pelo desempenho ou por omissões da
Sociedade ou dos seus Subfundos.
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Definições
As seguintes definições serão aplicáveis ao longo de todo
este Prospeto, a não ser que o contexto disponha em
contrário:

&!����� �� ����������	�&
Um contrato celebrado a 13 de março de 2001 entre
a BNY Mellon Global Management Limited e a Mellon
Fund Administration Limited, conforme a alteração e
novação por acordo entre o Gestor, a Mellon Fund
Administration Limited e o Administrador a 31 de
julho de 2008, e mais uma vez renovado por acordo
entre a BNY Mellon Global Management Limited, a
Mellon Funda Administration Limited e o
Administrador a 1 de março de 2019, conforme
alterado, complementado ou de outra forma
modificado de tempos a tempos de acordo com os
requisitos dos Regulamentos OICVM de 2015 do
Banco Central.

&������������&
A BNY Mellon Fund Services (Ireland) Designated
Activity Company ou qualquer sociedade sucessora
nomeada pelo Gestor como administrador da
Sociedade e de cada Subfundo em conformidade com
os requisitos dos Regulamentos OICVM de 2015 do
Banco Central.

&������&
O Memorando e Estatutos da Sociedade, conforme
forem alterados periodicamente.

&!�����’�& �� &��������������&
O conselho de administração da Sociedade, incluindo
os comités devidamente autorizados do conselho de
Administração.

&��� (��&
Qualquer dia ou dias conforme o disposto no
Suplemento em questão.

&)���� !�����&
o Banco Central da Irlanda ou qualquer órgão
sucessor do mesmo

&����������� *�!+, �� -./0 �� )���� !�����&
o Banco Central (Supervisão e Aplicação) Lei de 2013
(secção 48(1)) (Organismos de investimento coletivo
em valores mobiliários) Regulamentos de 2015, tal
como atualizados, suplementados ou substituídos
ocasionalmente e quaisquer orientações relacionadas
emitidas pelo Banco Central ocasionalmente

&���������&
BNY Mellon Global Funds, plc

&1��2� �� 3�������	�&
O dia e a hora especificados no Suplemento relevante
do Subfundo.

&��
�������&
deverá significar o BNY Mellon Trust Company
(Ireland) Limited ou qualquer Sociedade sucessora
nomeada pela Sociedade, com o consentimento
prévio do Banco Central como Depositária dos ativos
da Sociedade e de cada Subfundo

&������ �� ��
�������&
significa o contrato de depósito celebrado a 13 de
março de 2001 entre a Sociedade e a Mellon Trustees
Limited, alterado e reformulado pelo contrato entre a
Sociedade, a Mellon Trustees Limited e o Depositário
celebrado em 31 de julho de 2008, alterado e
substituído pelo acordo de depositário entre a
Sociedade e o Depositário celebrado a 1 de Julho de
2016, bem como quaisquer alterações, ou
substituições que possam ser efetuadas de tempos a
tempos sujeitos aos requisitos do Banco Central

&,������� ����4����&
mercados nos quais um Subfundo possa investir, tal
como se define nos Estatutos como "Bolsas
reconhecidas". No Apêndice II, em anexo, encontra-se
uma lista de tais mercados

&��,�&
deverá significar a Autoridade Europeia de Valores
Mobiliários e Mercados

&�������� ������ � �����&

· um esquema de pensões aprovado e isento, nos
termos do disposto na secção 774 da Lei Fiscal
ou um contrato de reforma anual, ao qual se
aplicam as secções 784 ou 785 da Lei Fiscal;

· uma sociedade que prossegue a sua atividade
comercial, nos termos do disposto na secção 706
da Lei Fiscal;

· uma instituição de investimento, nos termos do
disposto na secção 739B(1) da Lei Fiscal;

· um esquema de investimento especial, nos
termos do disposto na secção 737 da Lei Fiscal;

· uma instituição beneficente, sendo uma pessoa
jurídica referida na secção 739 D(6)(f)(i) da Lei
Fiscal;

· um fundo (trust) unitário, nos termos do disposto
na secção 731(5)(a) da Lei Fiscal;

· um gestor de fundos qualificado, nos termos do
disposto na secção 784A(1)(a) da Lei Fiscal
considerando que as Ações detidas sejam
património de um fundo de reforma aprovado ou
de um fundo de reforma mínimo aprovado;

· uma sociedade gestora qualificada, nos termos
do disposto na secção 739B da Lei Fiscal;

· uma sociedade de investimento limitada, nos
termos do disposto na secção 739 (J) da Lei
Fiscal;
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· um gerente de conta reforma pessoal (CRP)
agindo em nome de uma pessoa que esteja
isenta de imposto sobre o rendimento e os
ganhos de capital, nos termos do disposto na
secção 787I da Lei Fiscal e as Ações sejam
património de um CRP;

· uma união de crédito nos termos da secção 2 da
Lei da União de Crédito de 1997;

· a Agência Nacional de Gestão de ativos;

· a Agência de Gestão do Tesouro Nacional ou um
veículo de investimento do Fundo (no âmbito do
significado da secção 37 da Lei da Agência de
Gestão do Tesouro Nacional (Correção) de 2014)
do qual o Ministro das Finanças é o exclusivo
proprietário ou o Estado a agir através da
Agência de Gestão do Tesouro Nacional;

· uma sociedade que se encontra dentro do
encargo de impostos de uma empresa em
conformidade com a secção 110(2) da Lei Fiscal
relativamente aos pagamentos realizados pela
Sociedade;

· qualquer outro Residente Irlandês ou pessoas
habitualmente residentes na Irlanda a quem pode
ser permitido deter Ações, nos termos da
legislação fiscal ou da prática escrita ou por
concessão dos Inspetores Fiscais, sem dar azo a
um agravamento de impostos da Sociedade ou a
colocar em perigo as isenções fiscais associadas
à Sociedade dando origem à exigibilidade de
imposto à Sociedade;

desde que tenha sido preenchida corretamente a
Declaração Relevante.

&5!�&
a Financial Conduct Authority sita em 12 Endeavour
Square, Canary Wharf, Londres EN20 1JN

&�������&
a diretiva do Banco Central emitida ocasionalmente e
relacionada com a aplicação dos Regulamentos
OICVM de 2015 do Banco Central

&����������� ������������&
Inclui:

· organismos ou organizações, tais como bancos,
gestores de fundos ou outros profissionais no
setor financeiro a investir em nome próprio ou
em nome de Investidores Institucionais ou
clientes ao abrigo de um acordo de gestão
discricionário;

· companhias de seguros e resseguros;

· fundos de pensões;

· empresas de grupos industriais, comerciais e
financeiros;

· autoridades regionais e locais;

· esquemas de investimento coletivo;

· investidores experientes e com conhecimentos; e

· as estruturas que quaisquer tipos de investidores
acima aplicam para a gestão dos seus próprios
ativos

&������������&
implica uma pessoa que:

· desenvolve uma atividade comercial que consiste
em, ou inclui, a receção de pagamentos de uma
instituição de investimento em nome de outras
pessoas;

ou

· detém ações numa instituição de investimento
em nome de outras pessoas.

&!������� 5���������&
Cada um ou outros conselheiros financeiros
nomeados pelo Gestor de Investimento para fornecer
consultoria de investimento relativamente aos ativos
de um Subfundo.

&%������ �� ����������&
as partes nomeadas periodicamente pelo Gestor para
atuarem como gestores de investimento dos
Subfundos, de acordo com os requisitos dos
Regulamentos OICVM de 2015 do Banco Central e
conforme estipulado em cada Suplemento deste
Prospeto.

&!����� �� %��	� �� ����������&
Um contrato entre o Gestor e cada um dos Gestores
de Investimento, respetivamente, na sua versão
alterada, complementado ou de outra forma
modificado de tempos a tempos em conformidade
com os requisitos do Banco Central.

&�������&
A República da Irlanda

&�������� �� �������&
significa no caso de:

· uma pessoa, significa uma pessoa que é
residente na Irlanda por razões fiscais.

· um fundo (trust), significa um fundo (trust) que é
residente na Irlanda por razões fiscais.

· uma sociedade, significa uma sociedade que é
residente na Irlanda por razões fiscais.

Uma pessoa singular será considerada residente
na Irlanda para um ano fiscal caso permaneça na
Irlanda: (1) por um período mínimo de 183 dias
durante esse ano fiscal; ou (2)

por um período mínimo de 280 dias em quaisquer
dois anos fiscais consecutivos, desde que resida
na Irlanda durante, pelo menos, 31 dias em cada
período. Para determinar os dias de permanência
na Irlanda presume-se que o indivíduo (ele/ela)
estará no país em qualquer altura do dia. Este
teste entra em vigor a 1 de Janeiro de 2009
(anteriormente para determinar os dias de
permanência na Irlanda, um indivíduo (ele/ela)
era obrigado a estar no país ao final do dia
(meia-noite)).

Um fundo (trust) será geralmente considerado
como um residente na Irlanda quando o seu
administrador resida na Irlanda ou quando uma
maioria dos seus administradores (se houver
mais de um) residam na Irlanda.
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&����� 1������&
Um ou mais agentes pagadores nomeados pela
Sociedade e/ou o Gestor em certas jurisdições.

&1���
��&
o prospeto da Sociedade e qualquer suplemento e
emenda ao mesmo, emitido de acordo com os
requisitos dos Regulamentos OICVM de 2015 do
Banco Central

&������ ��������� �� !��
�����	�&
qualquer sistema de compensação listado na secção
Section 246A da Lei Fiscal (incluindo sem limitação o
Euroclear, Clearstream Banking AG, Clearstream
Banking SA e CREST) ou qualquer outro sistema para
a compensação de ações que seja designado para os
fins do Capítulo 1A na Parte 27 da Lei Fiscal, pelos
Comissários de Receitas da Irlanda, como um
sistema de compensação reconhecido.

&������&
O registo no qual os nomes dos Acionistas da
Sociedade se encontram registados.

&��������	� ��������&
A declaração relevante para o Acionista como consta
da Tabela 2B da Lei Fiscal.

&1��4��� ��������&
significa um período de 8 anos com início na
aquisição de uma Ação por um Acionista e cada
período subsequente de 8 anos começando
imediatamente após o Período relevante anterior

&1���� �� ���8�����	�&
O Valor Patrimonial Líquido por Ação (sujeito a
qualquer ajustamento de diluição) de uma classe
particular ou Subfundo, na data do resgate.

&7�� �� +������ ,����������&
A Lei de Valores Mobiliários dos Estados Unidos de
1933, e suas alterações.

&!+,5&
a Comissão de Valores Mobiliários e Futuros de Hong
Kong

&��������&
A pessoa que se encontra registada como possuidora
atual de Ações no Registo por ou em nome da
Sociedade.

&��:��& �� &��	�&
Ações de participação no capital social sem nenhum
valor nominal no capital da Sociedade, que poderão
ser designadas por classes diferentes de Ações em
um ou mais Subfundos.

&1����� ��� ������ ������ ��
���������&
significa

a) um cidadão dos EUA ou pessoa residente,

b) uma sociedade ou parceria organizada nos
Estados Unidos ou nos termos das leis dos
Estados Unidos ou de qualquer um dos seus
Estados

c) um fundo se

i) um tribunal nos Estados Unidos tiver
autoridade ao abrigo da lei aplicável para
emitir ordens ou sentenças no que respeita
substancialmente a todas as matérias
relativamente à administração do fundo,

e

ii) uma ou mais pessoas dos Estados Unidos
que tenha(m) autoridade para controlar todas
as decisões substanciais do fundo, ou uma
propriedade de um falecido que seja cidadão
ou residente nos Estados Unidos excluindo

1) uma corporação cujas ações sejam
regularmente transacionadas em um ou
em mais dos mercados de valores
mobiliários estabelecidos;

2) qualquer corporação que seja membro de
um mesmo grupo de afiliadas expandido,
tal como se define na secção 1471(e)(2)
do Código de Receitas Internas do
Estados Unidos, tal como se descreve
uma corporação na alínea a);

3) os Estados Unidos ou qualquer agência
ou instrumento totalmente detido pelos
mesmos;

4) qualquer Estado dos Estados Unidos,
qualquer território dos Estados Unidos,
qualquer subdivisão política dos mesmos
ou qualquer agência ou instrumento
totalmente detido por um ou mais dos
anteriores;

5) qualquer organização isenta de
tributação ao abrigo da secção 501(a) ou
um plano de aposentação individual tal
como se define na secção 7701(a)(37) do
Código de Receitas Internas dos Estados
Unidos;

6) qualquer banco tal como se define na
secção 581 do Código de Receitas
Internas dos Estados Unidos;

7) qualquer fundo de investimento
imobiliário tal como se define na secção
856 do Código de Receitas Internas dos
Estados Unidos;

8) qualquer sociedade de investimento
regulada tal como se define na secção
851 do Código de Receitas Internas dos
Estados Unidos ou qualquer entidade
registada na Comissão de Bolsa de
Valores ao abrigo da Investment Company
Act of 1940 (15 U.S.C. 80a-64);

9) qualquer fundo comum tal como se
define na secção 584(a) do Código de
Receitas Internas dos Estados Unidos;

10) qualquer fundo que seja isento de
impostos ao abrigo da secção 664(c) do
Código de Receitas Internas dos Estados
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Unidos ou que seja descrito na secção
4947(a)(1) do Código de Receitas Internas
dos Estados Unidos;

11) um negociador de títulos, mercadorias ou
instrumentos financeiros derivados
(incluindo contratos principais nocionais,
futuros, "forwards" e opções) inscrito
como tal ao abrigo das leis dos Estados
Unidos ou de qualquer Estado;

ou

12) um corretor tal como definido na secção
6045(c) do Código de Receitas Internas
dos Estados Unidos. Esta definição deve
ser interpretada de acordo com o Código
de Receitas Internas dos Estados Unidos

&���; !�����&
O Stock Connect, que inclui o Shanghai-Hong Kong
Stock Connect e o Shenzhen-Hong Kong Stock
Connect, é um programa de negociação de títulos e
de liquidação criado por Hong Kong Exchanges and
Clearing Limited, Shanghai Stock Exchange ("SSE"),
Shenzhen Stock Exchange ("SZSE") e China
Securities Depository and Clearing Corporation
Limited, que fornece acesso mútuo à bolsa de valores
entre a China continental e Hong Kong. Este
programa permite que os investidores estrangeiros
(incluindo um Subfundo) realizem operações em
determina Ações China A cotadas em SSE e/ou SZSE,
através dos seus corretores em Hong Kong. Para
obter informação detalhada sobre o Stock Connect,
consulte o Anexo V deste Prospeto.

&���������� �� ����������&
um ou mais gestores de subinvestimento ou
consultores nomeados por um Gestor de
Investimento para a gestão dos ativos de um
Subfundo

&��������&
Um subfundo da Sociedade constituído
periodicamente pelos Administradores, com o
consentimento prévio do Banco Central.

&1���� �� ��������	�&
O Valor Patrimonial Líquido por Ação (sujeito a
qualquer ajustamento de diluição) atribuível a uma
classe particular ou a um Subfundo, na data da
subscrição.

&��
������& �� &��
�������&
Um documento suplementar a este Prospeto que
contém informação específica em relação a um
Subfundo determinado.

&7�� 5�����&
a Lei Fiscal Consolidada de 1997 (da Irlanda) "Taxes
Consolidation Act", (conforme alterada)

&*�!+,&
Um organismo de investimento coletivo em valores
mobiliários criado de acordo com a Diretiva
Comunitária 85/611/CEE de 20 de Dezembro de 1985,
tal como alterada, consolidada ou substituída
ocasionalmente.

&������� *�!+,&
deverá significar a Diretiva 2009/65/EEC do
Parlamento Europeu e do Conselho, conforme
atualizada pela Diretiva 2014/91/EU de 23 de julho de
2014 e tal como seja posteriormente atualizada,
consolidada ou substituída ocasionalmente

&����������� *�!+,&
Os Regulamentos Comunitários para os Organismos
de Investimento Coletivo em Valores Mobiliários, 2011
(S.I. N.º 352 de 2011) com a redação que lhe é dada
pelos Regulamentos Comunitários para os
Organismos de Investimento Coletivo em Valores
Mobiliários, 2012 (S.I. N.º 300 de 2012) com a
redação que lhe é dada pela União Europeia
(Regulamentos Comunitários para os Organismos de
Investimento Coletivo em Valores Mobiliários)
(Atualizados), 2016 (S.I. N.º 143 de 2016) (tal como
alterados, consolidados ou substituídos
ocasionalmente) e quaisquer regulamentos ou
Orientação emitidos pelo Banco Central de acordo
com os Regulamentos Comunitários em vigor à data.

&1����� ��� ������ ������&
Uma pessoa que não seja nenhuma das seguintes
categorias:

a) uma pessoa incluída na definição de "Pessoa dos
Estados Unidos" ao abrigo da Regra 902 do
Regulamento S da Lei de Valores Mobiliários.

ou

b) uma pessoa excluída da definição de uma
"pessoa que não seja dos Estados Unidos" tal
como utilizada na regra 4.7 do "Commodity
Futures Trading Commission" ("CFTC"). Para se
evitarem dúvidas, será excluída desta definição
de Pessoa dos Estados Unidos se não for
abrangida pela definição de "Pessoa dos Estados
Unidos" da regra 902 ou de "Pessoa não
considerada Pessoa dos Estados Unidos" ao
abrigo da Regra 4.7 da CFTC.

c) O conceito de "pessoa dos EUA" de acordo com a
Regra 902 inclui, em geral, o seguinte:

i) Qualquer pessoa singular residente nos
Estados Unidos (incluindo residentes dos EUA
residindo temporariamente no estrangeiro);

ii) Qualquer sociedade ou parceria organizada
ou constituída nos termos das leis dos
Estados Unidos;

iii) Qualquer propriedade de que qualquer
testamenteiro ou administrador seja uma
Pessoa dos Estados Unidos;

iv) Qualquer fundo (trust), cujo administrador
seja uma Pessoa dos Estados Unidos;

v) Qualquer filial ou sucursal de uma entidade
estrangeira situada nos EUA;
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vi) Qualquer conta não discricionária ou similar
(para além de uma propriedade ou um fundo)
detida por um corretor ou outro depositário,
em benefício ou por conta de uma Pessoa
dos Estados Unidos;

vii) Qualquer conta discricionária ou similar (para
além de uma propriedade ou um fundo)
detida por um corretor ou outro depositário,
organizado, constituído ou (caso seja uma
pessoa singular) residente nos EUA;

e

viii) Qualquer sociedade ou parceria caso:

1) esteja organizada ou constituída, nos
termos das leis de qualquer jurisdição
que não seja a dos Estados Unidos;

e

2) seja formada por uma Pessoa dos
Estados Unidos especialmente com o
objetivo de investir em valores
mobiliários não registados nos termos da
Lei de Valores Mobiliários, não ser que
esteja organizada ou constituída e detida
por investidores acreditados (tal como se
encontra definido na regra 501(a) do
Regulamento D, nos termos da Lei de
Valores Mobiliários), que não sejam
pessoas naturais, propriedades ou
fundos.

Não obstante o disposto no parágrafo anterior,
uma "Pessoa dos Estados Unidos", conforme
definido na regra 902, não abrange:

i) qualquer conta discricionária ou similar (para
além de uma propriedade ou um fundo)
detida em benefício ou por conta de uma
pessoa que não seja dos EUA por um corretor
ou outro depositário profissional organizado,
constituído ou (caso se trate de uma pessoa
singular) residente nos Estados Unidos;

ii) qualquer propriedade de que qualquer
testamenteiro ou administrador seja uma
Pessoa dos Estados Unidos, se

1) um testamenteiro ou administrador da
propriedade que não seja considerado
uma pessoa dos Estados Unidos tenha o
poder de investir discricionariamente a
solo ou de forma partilhada relativamente
aos ativos da propriedade,

e

2) a propriedade é governada por legislação
não considerada dos Estados Unidos;

iii) qualquer fundo de qualquer depositário
profissional, que atuando como administrador
seja uma Pessoa dos Estados Unidos, se um
administrador que não for uma Pessoa dos
Estados Unidos e tenha o poder de investir
discricionariamente os ativos do fundo, de
forma exclusiva ou partilhada e nenhum
beneficiário do fundo (e nenhum liquidatário
caso o fundo seja revogável) seja uma Pessoa
dos Estados Unidos;

iv) um plano de benefícios para os empregados
constituído e administrado de acordo com a
lei de um país que não for os Estados
Unidos, os costumes e os documentos
vigentes nesse país;

v) qualquer agência ou sucursal de uma pessoa
dos Estados Unidos situada fora dos Estados
Unidos se

1) a agência ou sucursal operar por motivos
comerciais válidos,

e

2) a agência ou filial funcionem por razões
comerciais válidas e estejam sujeitas a
regulamentos importantes relativos à
banca e aos seguros, respetivamente, na
jurisdição onde se encontram localizadas;

e

vi) algumas organizações internacionais
conforme especificado na Regra 902(k) (2) (vi)
do Regulamento S, nos termos da Lei de
Valores Mobiliários.

A regra 4.7 da "CFTC" dispõe atualmente, no
respetivo texto, que as seguintes pessoas não
são consideradas "pessoas dos Estados Unidos":

d) uma pessoa singular, que não seja residente nos
Estados Unidos;

e) uma sociedade, parceria ou outra entidade, para
além da entidade organizada principalmente para
investimentos passivos, constituída nos termos
das leis de uma jurisdição que não seja a dos
Estados Unidos e que tenha como principal local
de negócios uma jurisdição que não seja a dos
Estados Unidos;

f) uma propriedade ou um fundo, cujo rendimento
não se encontre sujeito ao imposto sobre o
rendimento dos Estados Unidos, qualquer que
seja a fonte da sua proveniência;

g) uma entidade organizada especialmente para
investimentos passivos, tais como um grupo de
empresas, sociedade de investimentos ou outra
entidade similar, quando as unidades de
participação na entidade detida por pessoas que
não se qualificam como pessoas dos EUA ou
como pessoas elegíveis qualificadas (como
definido na Regra 4.7(a)(2) ou (3) da "CFTC")
representem no conjunto menos de dez por cento
do rendimento de que beneficiam dessa
entidade, e quando tal entidade não tenha sido
formada principalmente com o objetivo de
facilitar os investimentos feitos por pessoas que
não se qualificam como pessoas dos EUA num
grupo de empresas, relativamente ao qual o
operador esteja isento de certos requisitos da
Parte 4 dos regulamentos da CFTC pelo facto de
os seus participantes não serem pessoas dos
EUA;

ou

h) um plano de pensões para os empregados,
administradores ou representantes de uma
entidade organizada e cujo local principal de
negócios se encontra fora dos Estados Unidos
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Os Administradores poderão posteriormente voltar a abrir
algumas ou todas as classes de Ações do Subfundo a
subscrições de Acionistas atuais e/ou novos, a seu
critério, e o processo de encerramento e eventual
reabertura das classes de Ações poderá voltar a repetir-
-se ocasionalmente por decisão dos Administradores.

Os Acionistas podem determinar se as classes de Ações
se encontram abertas ou encerradas e se estão abertas a
Acionistas atuais e/ou novos contactando o
Administrador. O encerramento das classes de Ações a
novas subscrições de Acionistas atuais e/ou novos não
afeta os direitos de resgate dos Acionistas.

Determinadas classes de Ações destinam-se a
determinados tipos de investidores (consulte os detalhes
das classes de Ações no quadro abaixo).

As subscrições de outros tipos de investidores poderão
ser aceites sempre que os Administradores acreditem
razoavelmente que o investidor pode subscrever um
montante superior ao Investimento Mínimo Inicial e
poderão estar sujeitas a um mínimo de manutenção da
conta ou outro tipo de qualificação estabelecida
ocasionalmente pelos Diretores.

As subscrições iniciais para muitas classes de Ações
estão sujeitas a um Investimento Mínimo Inicial. Consulte
o Suplemento relevante para obter o Investimento
Mínimo Inicial aplicável. Tais montantes poderão ser
renunciados, ocasionalmente, pelos Administradores.

Descrição dos destinatários das classes de
Ações:

Classes de
Ações

Intermediários financeiros atuando em nome
dos seus clientes que não cobram diretamente
aos seus clientes pela consultoria para o
investimento prestada. Poderá ser paga pelo
Gestor uma comissão de distribuição ou
reembolsos da comissão de gestão anual,
sempre que acordado e autorizado nos termos
da lei aplicável

A, H (hedged), R,
R (hedged)

Intermediários financeiros atuando em nome
dos seus clientes que cobram diretamente aos
seus clientes pela consultoria para o
investimento prestada. Poderá ser paga pelo
Gestor uma comissão de distribuição ou
reembolsos da comissão de gestão anual,
sempre que acordado e autorizado nos termos
da lei aplicável

B, J (hedged)

Intermediários financeiros que não cobram
diretamente os clientes pelo conselho de
investimento que fornecem. Poderá ser paga
pelo Gestor uma comissão de distribuição ou
reembolsos da comissão de gestão anual,
sempre que acordado e autorizado nos termos
da lei aplicável

As participações nestas classes de Ações
podem ser sujeitas a um mínimo de
manutenção de conta estabelecido
ocasionalmente pelos Administradores. Em
particular, os Administradores podem
determinar que assim que o Valor Patrimonial
Líquido total dessas classes de Ações atingir
ou ultrapassar um determinado montante,
essas classes de Ações serão fechadas a novos
investidores. Não obstante o parágrafo supra,
estas classes de Ações poderão ser
disponibilizadas para subscrições
subsequentes pelos Acionistas existentes na
Classe de Ações ao critério exclusivo dos
Administradores.

K, K (hedged)

Descrição dos destinatários das classes de
Ações:

Classes de
Ações

Intermediários financeiros atuando em nome
dos seus clientes que cobram diretamente aos
seus clientes pela consultoria para o
investimento prestada. Poderá ser paga pelo
Gestor uma comissão de distribuição ou
reembolsos da comissão de gestão anual,
sempre que acordado e autorizado nos termos
da lei aplicável

C, I (hedged), S,
T (hedged)

Investidores não intermediados

ou

Intermediários financeiros que cobram
diretamente aos seus clientes pela gestão da
carteira ou consultoria de investimento que
prestam e que, ou não aceitam, ou estão
proibidos de receber e reter pagamentos de
terceiros (comissão de distribuição (comissão)
ou reembolso) nos termos da lei aplicável.

D, D (hedged)

G, G (hedged)

Investidores institucionais não intermediados

ou

Intermediários financeiros que cobram
diretamente aos seus clientes pela gestão da
carteira ou consultoria de investimento que
prestam e que, ou não aceitam, ou estão
proibidos de receber e reter pagamentos de
terceiros (comissão de distribuição (comissão)
ou reembolso) nos termos da lei aplicável.

W, W (hedged),
U, U (hedged)

Z, Z (hedged)

Classes de ações que podem ser oferecidas aos
investidores que, no ato da subscrição, sejam
clientes do Gestor ou de um associado do
Gestor no The Bank of New York Mellon
Corporation Group.

As participações nestas classes de Ações
podem ser sujeitas a um mínimo de
manutenção de conta estabelecido
ocasionalmente pelos Administradores. Em
particular, os Administradores podem
determinar que assim que o Valor Patrimonial
Líquido total dessas classes de Ações atingir
ou ultrapassar um determinado montante,
essas classes de Ações serão fechadas a novos
investidores. Não obstante o parágrafo supra,
estas classes de Ações poderão ser
disponibilizadas para subscrições
subsequentes pelos Acionistas existentes na
Classe de Ações ao critério exclusivo dos
Administradores.

E, E (hedged), F,
F (hedged)

Intermediários financeiros que cobram
diretamente aos clientes pela gestão da
carteira ou conselho de investimentos que
fornecem e que não aceitam ou estão proibidos
de receber e reter pagamentos de terceiros
(taxa de distribuição (comissão) ou reembolso).

As participações nestas classes de Ações
podem ser sujeitas a um mínimo de
manutenção de conta estabelecido
ocasionalmente pelos Administradores. Em
particular, os Administradores podem
determinar que assim que o Valor Patrimonial
Líquido total dessas classes de Ações atingir
ou ultrapassar um determinado montante,
essas classes de Ações serão fechadas a novos
investidores. Não obstante o parágrafo supra,
estas classes de Ações poderão ser
disponibilizadas para subscrições
subsequentes pelos Acionistas existentes na
Classe de Ações ao critério exclusivo dos
Administradores.

L, L (hedged)
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2. Restrições ao Investimento

2.1 Um OICVM pode investir não mais de 10% dos
seus ativos líquidos em valores mobiliários e em
instrumentos do mercado monetário diversos dos
referidos no parágrafo 1.

2.2 Valores mobiliários transmissíveis emitidos
recentemente:

Sujeito ao parágrafo (2), uma pessoa responsável
não deverá investir mais do que 10% dos ativos
de um OICVM em valores mobiliários do tipo a
que se aplica o Regulamento 68(1) (d) dos
Regulamentos OICVM.

O parágrafo (1) não se aplica a um investimento
por uma pessoa responsável nos US Securities
conhecidos como "Regra dos valores mobiliários
144 A", desde que;

a) os valores mobiliários relevantes tenham sido
emitidos com o compromisso de registo dos
valores mobiliários na SEC no prazo de 1 ano
após a emissão; e

b) os valores mobiliários não sejam valores
mobiliários ilíquidos, i.e., poderão ser
realizados pelo OICVM dentro de 7 dias ao
preço, ou aproximadamente ao preço, pelo
qual eles forem avaliados pelo OICVM.

2.3 Um OICVM não poderá investir mais do que 10%
dos ativos líquidos em valores mobiliários
transmissíveis ou instrumentos do mercado
monetário emitidos pela mesma entidade, desde
que o valor total dos valores mobiliários
transmissíveis e instrumentos do mercado
monetário detidos pelas entidades emissoras em
cada uma das quais invista mais de 5%, seja
menor do que 40%;

2.4 Sujeito a uma aprovação prévia do Banco Central,
o limite de 10% (em 2.3) é elevado a 25% no caso
de obrigações que são emitidas por uma
instituição de crédito com sede num Estado
Membro e esteja sujeita por lei a uma supervisão
pública especial desenhada para proteger os
detentores de obrigações. Se um OICVM investir
mais de 5% dos seus ativos líquidos nestas
obrigações emitidas por um emissor, o valor total
destes investimentos não pode exceder 80% do
valor patrimonial líquido do OICVM.

2.5 O limite de 10% (em 2.3) é aumentado para 35%
se os valores mobiliários transmissíveis ou os
instrumentos do mercado monetário forem
emitidos ou garantidos por um Estado-membro
ou pelas suas autoridades locais, ou por um
Estado não membro ou órgão público
internacional do qual um ou mais Estados-
-membros sejam membros.

2.6 Os valores mobiliários transmissíveis e os
instrumentos de mercado monetário referidos em
2.4 e 2.5 não serão tidos em conta para os
efeitos de aplicação do limite de 40% referido em
2.3.

2.7 Os depósitos numa instituição de crédito
individual , além da instituição de crédito
especificada no Regulamento 7 dos
Regulamentos do Banco Central de 2015 retidos
como liquidez adicional não deverão exceder:

a) 10% do valor do ativo líquido do OICVM; ou

b) 20% do valor do ativo líquido do OICVM onde
o depósito é efetuado com o Depositário

2.8 A exposição de risco de um OICVM a uma
contraparte num derivado negociado num
mercado de balcão não pode exceder 5% de
ativos líquidos.

Este limite é elevado a 10% no caso de
instituições de crédito autorizadas na AEE ou de
instituições de crédito autorizadas por um estado
signatário (que não seja um Membro da AEE) do
Acordo de Convergência de Capital de Basileia de
Julho de 1988; ou de uma instituição de crédito
autorizada em Jersey, Guernsey, Ilha de Man,
Austrália ou Nova Zelândia.

2.9 Sem prejuízo dos parágrafos 2.3, 2.7 e 2.7b)
supra, uma combinação de dois ou mais dos
seguintes, emitidos por, feitos ou empreendidos
pela mesma entidade, não pode exceder mais de
20% de ativos líquidos:

– investimentos em valores mobiliários
transmissíveis ou instrumentos do mercado
monetário;

– depósitos;e/ou

– exposições de risco resultantes de
transações em derivados negociados num
mercado de balcão.

2.10 Os limites referidos em 2.3, 2.4, 2.5, 2.7, 2.7b) e
2.9 supra não poderão ser associados, de forma a
que a exposição a uma única entidade não
exceda 35% de ativos líquidos.

2.11 As sociedades de grupo são consideradas um
único emitente para os efeitos do 2.3, 2.4, 2.5,
2.7, 2.7b) e 2.9. Contudo, pode ser aplicado um
limite de 20% de ativos líquidos a um
investimento em valores mobiliários
transmissíveis e instrumentos de mercado
monetário dentro do mesmo grupo.

2.12 Um OICVM poderá investir até 100% dos ativos
líquidos em diferentes valores mobiliários
transmissíveis e instrumentos do mercado
monetário emitidos ou garantidos por um Estado-
-membro, pelas suas autoridades locais ou por
Estados não membros ou órgão público
internacional do qual um ou mais Estados-
-membros façam parte, presentes na seguinte
lista: países da OCDE, Governo da República
Popular da China, Governo de Singapura, Governo
do Brasil (desde que as emissões sejam de grau
de investimento), Governo da Índia (desde que as
emissões sejam de grau de investimento), o
Banco Europeu de Investimento, o Banco Europeu
para a Reconstrução e Desenvolvimento,
International Finance Corporation, Fundo
Monetário Internacional, Euratom, Asian
Development Bank, o Banco Central Europeu, o
Conselho da Europa, Eurofima, o African
Development Bank, o Internacional Bank for
Reconstruction and Development, o Banco
Mundial, o Inter-American Development Bank,
União Europeia, Federal National Mortgage
Association (Fannie Mae), Federal Home Loan
Mortgage Corporation (Freddie Mac), Government
National Mortgage Association (Ginnie Mae),
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Student Loan Marketing Association (Sallie Mae),
Federal Home Loan Bank, Federal Farm Credit
Bank, Tennessee Valley Authority, Export-Import
Bank e Straight-A Funding LLC.

2.13 Os OICVM devem deter valores mobiliários de
pelo menos 6 emissões diferentes com valores
mobiliários de qualquer emissão que não exceda
os 30% de ativos líquidos;

3. Investimento em Esquemas de Investimento Coletivo
("EIC")

3.1 Um OICVM não pode investir mais de 20% de
ativo líquidos em qualquer EIC.

3.2 O investimento em AIFs não pode, no conjunto,
exceder 30% dos ativos líquidos.

3.3 Os EIC estão proibidos de investir mais de 10%
dos ativos líquidos noutros EIC abertos.

3.4 Quando um OICVM investe em Ações de outro EIC
que são geridos, diretamente ou através de
delegação, pela sociedade gestora do OICVM ou
por outra sociedade com o qual a sociedade
gestora do OICVM se encontre ligada por gestão
ou controlo comum ou por uma participação
direta ou indireta de mais de 10% do capital ou
dos votos, essa sociedade gestora ou outra
sociedade não pode cobrar taxas de gestão,
subscrição, conversão ou resgate por conta do
investimento do OICVM nas Ações de tal outro
EIC.

3.5 Sempre que, em virtude do investimento em
ações de outro fundo de investimento, o Gestor,
um gestor de investimento ou um consultor de
investimento receber uma comissão em nome do
OICVM (incluindo uma comissão de rebate), o
Gestor deverá garantir que a comissão relevante
é paga ao proprietário do OICVM.

3.6 O investimento por um Subfundo noutro
Subfundo da Sociedade está sujeito às seguintes
cláusulas adicionais:

– O investimento não deve ser feito num
Subfundo que retenha ações de outros
Subfundos na Sociedade;

e

– O Subfundo de investimento não pode cobrar
uma comissão anual de gestão relativamente
a essa parte dos seus ativos investidos
noutros Subfundos na Sociedade (quer tal
comissão seja paga diretamente ao nível do
fundo de investimento, indiretamente ao nível
do fundo recetor ou numa combinação de
ambos), de tal modo que não se registe a
dupla cobrança da comissão anual de gestão
ao Subfundo de investimento como resultado
dos investimentos no Subfundo recetor. Esta
cláusula também se aplica à comissão anual
cobrada por um Gestor de Investimento
sempre que tal comissão seja paga
diretamente dos ativos do Subfundo.

4. OICVM de Reprodução de Índices

4.1 Um OICVM pode investir até 20% de ativos
líquidos em ações e/ou títulos de dívidas
emitidas pela mesma entidade quando a política
de investimento do OICVM é reproduzir um índice

que satisfaça os critérios constantes dos
Regulamentos OICVM de 2015 e que seja
reconhecido pelo Banco Central.

4.2 O limite emitente 4.1 pode ser elevado a 35%, e
aplicado a um único emitente, quando isto é
justificado pelas condições excecionais do
mercado.

5. Disposições Gerais

5.1 Uma sociedade de investimento ou sociedade
gestora, atuando em ligação com todos os EIC
que gere, não poderá adquirir quaisquer Ações
que tenham direitos de voto que lhe permitiriam
exercer uma influência significativa sobre a
gestão de uma entidade emissora.

5.2 Um OICVM não poderá adquirir mais do que:

a) 10% das Ações sem direitos de voto de
qualquer entidade emissora singular;

b) 10% dos títulos de dívida de qualquer
entidade emissora singular;

c) 25% das Ações de um único fundo de
investimento;

d) 10% dos instrumentos de mercado monetário
de qualquer entidade emissora singular.

�-;7N Os limites referidos em 5.2b), 5.2c) e 5.2d)
supra poderão não ser considerados na altura da
aquisição se, nessa altura, o valor bruto dos
títulos de dívida ou dos instrumentos de mercado
monetário, ou o valor líquido dos valores
mobiliários em emissão não puderem ser
calculados.

5.3 5.1 e 5.2 não serão aplicáveis a:

a) valores mobiliários transmissíveis e
instrumentos do mercado monetário emitidos
ou garantidos por um Estado membro ou as
suas autoridades locais;

b) valores mobiliários transmissíveis e
instrumentos do mercado monetário emitidos
ou garantidos por um Estado não membro;

c) valores mobiliários transmissíveis e
instrumentos do mercado monetário emitidos
por organizações internacionais de direito
publico de que um mais Estados membros
sejam membros;

d) valores mobiliários mantidos por um OICVM
no capital de uma Sociedade constituída num
estado não membro, que investe os seus
ativos principalmente em valores mobiliários
de entidades emissoras tendo a sua sede
nesse Estado onde, nos termos da legislação,
tal detenção representa a única forma pela
qual o OICVM pode investir nos valores
mobiliários das entidades emissoras desse
estado. Esta renúncia aplica-se somente no
caso em que as políticas de investimento da
Sociedade do Estado não membro estão de
acordo com os limites dispostos em 2.3 a
2.11, 3.1, 3.2, 5.1, 5.2, 5.4, 5.5 e 5.6 e desde
que, quando esses limites são ultrapassados,
os parágrafos 5.5 e 5.6 infra sejam
cumpridos;
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e) Ações detidas por uma sociedade de
investimento no capital de sociedades
subsidiárias que façam só a gestão,
consultoria ou o marketing no país onde as
subsidiárias estão localizadas, relativamente
à recompra de Ações a pedido de detentores
de participações exclusivamente em seu
nome.

5.4 Um OICVM não precisa de estar a cumprir as
restrições ao investimento aqui contidas, quando
sejam exercidos os direitos de subscrição
inerentes aos valores mobiliários transmissíveis
ou instrumentos do mercado monetário que
formam parte do seu ativo.

5.5 O Banco Central poderá permitir OICVM
recentemente autorizados que se afaste das
cláusulas de 2.3 autorizados 2.12, 3.1, 3.2, 4.1 e
4.2 durante seis meses a seguir à data da sua
autorização, desde que cumpram com o princípio
de disseminação de risco.

5.6 Caso os limites aqui estipulados sejam
ultrapassados por razões fora do controlo de um
OICVM, ou como resultado do exercício dos
direitos de subscrição, o OICVM deverá adotar
como objetivo prioritário para as suas transações
de vendas a correção dessa situação, levando em
devida conta os interesses dos seus Acionistas.

5.7 Nem uma sociedade de investimento nem uma
sociedade gestora ou um administrador (trustee)
agindo em nome de uma participação do fundo
(trust) ou uma sociedade gestora de um fundo
contratual comum, podem efetuar vendas
descobertas de:

– valores mobiliários transmissíveis;

– instrumentos do mercado monetário *;

– Ações de fundos de investimento;

ou

– instrumentos financeiros derivados.

* Os OICVM estão proibidos de vender a
descoberto instrumentos do mercado monetário.

5.8 Um OICVM poderá manter ativos líquidos de
recurso.

6. Instrumentos financeiros derivados (IFD)

6.1 A exposição global do OICVM (como estipulado
nos Regulamentos OICVM de 2015 do Banco
Central) relativamente a IFD não deve exceder o
seu valor patrimonial líquido total.

6.2 A exposição de posição aos ativos subjacentes de
IFD, incluindo IFD embebidos em valores
mobiliários transmissíveis ou instrumentos de
mercado monetário, quando combinados onde
seja relevante com posições que resultem de
investimentos diretos, não pode exceder os
limites ao investimento constantes dos
Regulamentos OICVM de 2015 do Banco Central.
(Esta cláusula não se aplica no caso de IFD
baseados em índice, desde que o índice
subjacente cumpra com os critérios constantes
dos Regulamentos OICVM de 2015 do Banco
Central).

6.3 OICVM podem investir em IFDs negociados em
mercados de balcão, desde que:

– As contrapartes de transações em mercados
de balcão sejam instituições sujeitas a
supervisão prudente e que pertençam a
categorias aprovadas pelo Banco Central.

6.4 O investimento em IFDs está sujeito às condições
e limites impostos pelo Banco Central.

7. Restrições a Pedidos de Empréstimo e a
Empréstimos

7.1 Um Subfundo poderá pedir emprestado até 10%
do seu Valor Patrimonial Líquido, desde que tal
empréstimo seja feito numa base temporária. Um
Subfundo poderá onerar os seus ativos como
garantia para tais pedidos de empréstimo.

7.2 Um Subfundo poderá adquirir moeda estrangeira
através de um empréstimo "back-to-back". O
Gestor deverá garantir que um Subfundo com
empréstimos em moeda estrangeira que excedam
o valor de depósitos contínuos trata esse excesso
como empréstimos de acordo com o Regulamento
103 dos Regulamentos OICVM.

������ � �����2��	� �� 9��� <���
Se um Subfundo estiver autorizado e for registado para
venda em Hong Kong pelo CVMF, o Subfundo deverá
cumprir os requisitos/condições impostos pelo CVMF
ocasionalmente e no que respeita a tal Subfundo.
Detalhes quanto a quaisquer restrições adicionais ao
investimento aplicáveis a um Subfundo em particular
podem ser encontrados no Suplemento respetivo.

MUNIÇÕES DE FRAGMENTAÇÃO

A Convenção das Nações Unidas sobre Munições de
Fragmentação (a "Convenção") proíbe qualquer utilização,
armazenamento, produção e transmissão de munições de
fragmentação e minas antipessoal.

A Sociedade, em reconhecimento da Convenção, decidiu
não investir, a nível global da BNY Mellon Global Funds
(salvo indicação em contrário no suplemento do subfundo
específico), em empresas que incluam munições de
fragmentação e minas antipessoal no âmbito da sua
atividade. Para este fim, a Sociedade recorre a um
fornecedor de pesquisa externo para sinalizar as
empresas que incluem munições de fragmentação e
minas antipessoal no âmbito da sua atividade. Caso uma
empresa seja sinalizada pelo fornecedor de pesquisa
externo como participante nesse tipo de atividades, a
política da Sociedade consiste em não emitir em títulos
emitidos por essa empresa.

INSTRUMENTOS E TÉCNICAS DE
DERIVATIVOS FINANCEIROS

A secção seguinte descreve as técnicas e IFD, incluindo
diferentes híbridos/estratégias/pacotes ou combinações,
que podem ser usados pelos subfundos para fins de
investimento, gestão de carteira eficiente ou hedging. A
utilização de IFD por um Subfundo deve cumprir os
objetivos de investimento e as políticas do Subfundo
relevante. O IFD usado para fins de investimento será
listado no Suplemento do Subfundo relevante. Podem ser
criadas novas técnicas e IFD que podem ser adequadas à
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As cessões estão sujeitas às limitações estipuladas no
título "Restrições à Detenção, Reaquisição Compulsória e
Cessão de Ações". Em caso de morte de um dos
Acionistas solidários, o sobrevivente ou sobreviventes
serão as únicas pessoa ou pessoas reconhecidas pelo
Administrador como tendo qualquer direito ou interesse
nas Ações registadas nos nomes de tais Acionistas
solidários.

CÁLCULO DO VALOR PATRIMONIAL LÍQUIDO

Os Estatutos estipulam que os Administradores deverão
calcular o Valor Patrimonial Líquido de cada Subfundo,
bem como o Valor Patrimonial Líquido por Ação no
Momento de Avaliação de cada Dia de Avaliação. Os
Administradores delegaram o cálculo do Valor Patrimonial
Líquido de cada Subfundo e do Valor Patrimonial Líquido
por Ação no Gestor, que por sua vez delegou esta função
no Administrador.

O Administrador fará o cálculo do Valor Patrimonial
Líquido de cada Subfundo em cada Dia de Avaliação,
deduzindo o passivo do Subfundo (para além dos
diferentes custos, direitos ou responsabilidades que
sejam aplicáveis a cada classe do Subfundo), após o
ajuste de quaisquer balanços entre Sociedades do valor
dos ativos do Subfundo no Momento de Avaliação.

O Valor Patrimonial Líquido por Ação de cada Subfundo
em cada Dia de Avaliação é determinado ao dividir-se o
Valor Patrimonial Líquido do Subfundo pelo número de
Ações do respetivo Subfundo em emissão, conforme for
apropriado, no respetivo Dia de Avaliação e
arredondando-se o resultado até ao número de casas
decimais que tenha sido estipulado para essa mesma
classe de Ações. Tal arredondamento pode ou não
traduzir-se num benefício para o Subfundo ou Acionistas
relevantes. Encontrando-se sujeito às exceções abaixo
enunciadas, o Valor Patrimonial Líquido por Ação em
cada classe de ações é calculado com quatro casas
decimais.

No caso em que mais de uma classe de Ações se
encontre em emissão com respeito a um Subfundo, o
Valor Patrimonial Líquido do respetivo Subfundo será
distribuído entre cada classe, com base no valor relativo
de cada classe, no dia que precede imediatamente o Dia
de Avaliação. No caso em que se apliquem diferentes
direitos, custos ou responsabilidades no que se refere a
diferentes classes (por exemplo, a comissão anual de
gestão), os mesmos serão excluídos do cálculo inicial do
Valor Patrimonial Líquido do Subfundo e aplicados
separadamente ao Valor Patrimonial Líquido de cada
Subfundo atribuído à classe relevante. A porção do Valor
Patrimonial Líquido de cada subfundo atribuído a cada
classe será então convertida na moeda respetiva da
classe a taxas de câmbio prevalecentes aplicadas pelo
Administrador e será dividida pelo número de Ações da
respetiva classe em emissão no respetivo Dia de
Avaliação, de forma a efetuar o cálculo do Valor
Patrimonial Líquido por Ação da respetiva classe.

O método para efetuar o cálculo do valor dos ativos de
cada Subfundo será o seguinte:

a) ativos cotados e regularmente transacionados numa
Bolsa de Valores Oficial e cujas cotações de mercado
se encontrem disponíveis ou que sejam
transacionados em mercados de balcão serão
avaliados ao preço médio de mercado mais recente
no Momento de Avaliação do respetivo Dia de

Avaliação, salvo indicação em contrário no
Suplemento relevante e em conformidade com os
Estatutos, desde que o valor de qualquer
investimento cotado numa Bolsa de Valores Oficial,
mas adquirido ou transacionado com um prémio ou
desconto fora da respetiva bolsa de valores ou num
mercado de balcão, possa ser avaliado tomando em
conta o nível do prémio ou desconto na data da
avaliação do investimento com a aprovação do
Depositário.

Um determinado Subfundo deve ser coerente na sua
política de fixação de preços para tais ativos.

Os Administradores, com o parecer do Gestor de
Investimento respetivo, poderão ajustar o valor de
tais ativos, em relação à moeda, à comercialização
ou outros considerandos que estes julguem
relevantes, caso eles considerem que tal ajustamento
seja necessário para refletir o seu valor justo, com a
aprovação do Depositário.

b) Se os ativos estão cotados em vários Mercados
Elegíveis, o preço médio de mercado mais recente no
Mercado Elegível que, na opinião dos
Administradores com o parecer do Gestor de
Investimento respetivo, constitui o principal mercado
desses ativos, ou o mercado no qual os
Administradores julgam ofereça os critérios mais
justos na determinação do valor para o título
relevante, será utilizado;

c) no caso de o preço médio de mercado mais recente
para ativos específicos, referido em a) ou b) supra,
não se encontrar disponível ou, na opinião dos
Administradores com o parecer do respetivo Gestor
de Investimentos, ou não reflita o seu valor justo ou
apropriado, o mesmo será calculado por métodos
alternativos com cuidado e de boa-fé pelos
Administradores, aprovado para tais propósitos pelo
Depositário, com o parecer do respetivo Gestor de
Investimentos, com o objetivo de estabelecer o valor
provável de realização para tais ativos no Momento
de Avaliação do respetivo Dia de Avaliação;

d) Em todos os casos além de a) e b) supra referidos, a
entidade competente responsável pela avaliação dos
ativos, que no caso da Sociedade são e supra
referidos, a entidade competente responsável pela
avaliação dos ativos, que no caso da Sociedade são
os Administradores, com o parecer do respetivo
Gestor de investimentos, agindo de boa-fé e de
acordo com os procedimentos infra descritos, será
aprovada para esse fim pelo Depositário;

e) no caso de qualquer dos ativos no respetivo Dia de
Avaliação não se encontrar listado ou transacionado
em qualquer Mercado elegível, tais ativos serão
avaliados pelos Administradores com cuidado e de
boa-fé e com o parecer do respetivo Gestor de
Investimento ao valor de realização provável, no
Momento de Avaliação. Tal valor de realização
provável poderá ser determinado utilizando uma
cotação de oferta de um corretor. Devido à natureza
de tais ativos não cotados e à dificuldade em obter
uma avaliação de outras fontes, esse profissional
competente poderá estar relacionado com o respetivo
Gestor de investimento;

f) O dinheiro e outros ativos líquidos serão avaliados ao
valor nominal com juro acrescentado, quando tal for
aplicável, no Momento de Avaliação do Dia de
Avaliação relevante;
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g) as unidades ou Ações em esquemas de investimento
coletivos (para além de outros avaliados de acordo
com o parágrafo a) ou b) supra) serão avaliadas ao
seu último Valor Patrimonial Líquido disponível do
respetivo esquema de investimento coletivo;

h) Qualquer valor expresso de outra forma para além da
moeda estipulada para o Subfundo respetivo (seja de
um investimento ou dinheiro) e qualquer empréstimo
numa moeda que não seja a do respetivo Subfundo
serão convertidos na respetiva moeda do Subfundo
relevante à taxa (seja oficial ou de outro modo) que
os Administradores considerarem adequada às
circunstâncias;

i) os contratos de derivados negociados num mercado
elegível, incluindo sem limitação, contratos de
futuros e opções e futuros sobre índices serão
avaliados ao preço de liquidação conforme
determinado pelo mercado em que o contrato do
derivado é transacionado. Se o preço de liquidação
não se encontrar disponível, o valor deverá ser o
valor de realização provável estimado com cautela e
de boa-fé pelos

i) Administradores ou pelo Gestor

ou

ii) por uma pessoa competente, firma ou empresa
(incluindo o Gestor de Investimento) selecionada
pelos Administradores e aprovado para a referida
finalidade pelo Depositário

ou

iii) por qualquer outro meio desde que o valor seja
aprovado pelo Depositário.

Os contratos derivados que não sejam
transacionados num Mercado Elegível e que não
sejam liquidados por uma congénere de liquidação
poderão ser avaliados com base na marca do valor de
mercado do contrato do derivado ou, se as condições
do mercado impedirem a marcação no mercado,
poderá ser utilizado um modelo de marcação fiável e
prudente. Os contratos derivados que não sejam
transacionados num mercado regulado e que sejam
liquidados por uma congénere de liquidação
(incluindo, sem limitação, contratos de swap e
swaptions) serão avaliados diariamente

i) com base numa cotação fornecida pela
contraparte relevante e essa avaliação será
aprovada ou verificada, pelo menos
semanalmente, por uma parte que seja aprovada
para o fim pelo Depositário e que seja
independente da contraparte (a "Avaliação da
Contraparte");

ou

ii) usando uma avaliação alternativa fornecida por
uma pessoa competente (incluindo o Gestor de
Investimento) nomeada pelo Gestor ou os
Administradores e aprovada para o fim pelo
Depositário ou uma avaliação por qualquer outra
forma desde que o valor seja aprovado pelo
Depositário (a "Avaliação Alternativa"). Caso esse
método de Avaliação Alternativa seja usado, a
Sociedade seguirá as melhores práticas
internacionais e observará os princípios sobre a
avaliação de instrumentos do mercado de balcão
estabelecidos por organismos como a

Organização Internacional das Comissões de
Valores e a Associação da Gestão de
Investimentos Alternativos e será reconciliado
mensalmente para a Avaliação da Contraparte.
Caso surjam diferenças significativas, estas serão
investigadas e explicadas imediatamente;

j) Os contratos cambiais "forward" e os swaps de taxa
de juro serão avaliados por uma fonte de preços
independente por referência ao preço no Momento de
Avaliação do Dia de Avaliação no qual poderá ser
assumido um novo contrato "forward" com a mesma
dimensão e data de vencimento;

k) No caso de um Subfundo que seja um fundo do
mercado monetário, o método de avaliação ao custo
amortizado pode apenas ser usado em relação a
fundos que observem os requisitos do Banco Central
para fundos do mercado monetário e caso seja
realizada uma revisão da avaliação ao custo
amortizado face à avaliação do mercado, em
conformidade com as orientações do Banco Central;

e

l) No caso de fundos do mercado monetário, os
Administradores podem avaliar instrumentos do
mercado monetário numa base de custo amortizado,
em conformidade com os requisitos do Banco
Central.

No caso de não ser possível ou não ser correto fazer uma
avaliação de um ativo específico de acordo com as regras
de avaliação referidas nos parágrafos b) to l) supra, os
Administradores têm o direito de utilizar outros métodos
de avaliação geralmente reconhecidos de forma a atingir
uma avaliação correta desse ativo específico, desde que
qualquer método alternativo de avaliação seja aprovado
pelo Depositário.

Ao efetuar o cálculo do Valor Patrimonial Líquido do ativo
de um Subfundo, serão tomadas as medidas apropriadas
para contabilizar os encargos e taxas cobradas ao
Subfundo, bem como o rendimento acrescido nos
investimentos do Subfundo.

Na ausência de má-fé, negligência ou erro manifesto,
todas as decisões tomadas pelos Administradores ou o
seu delegado ao efetuar o cálculo do valor patrimonial
líquido do ativo de um Subfundo ou o Valor Patrimonial
Líquido por ação serão finais e vinculativas para a
Sociedade, e para os Acionistas presentes, passados e
futuros. O resultado de cada cálculo do Valor Patrimonial
Líquido de um Subfundo ou do Valor Patrimonial Líquido
por ação será certificado por um Administrador ou um
representante devidamente autorizado dos
Administradores.

Não obstante, as quantias numa conta de numerário
estabelecida, mantida e operada de acordo com os
Artigos poderão ser tratadas (a pedido do Banco Central
ou outros) como ativos e atribuíveis a um Subfundo:

a) quaisquer quantias de subscrição recebidas de um
investidor antes do Dia de Avaliação de um Subfundo
relativamente a uma aplicação das Ações que tenha
sido recebida e mantida numa conta de numerário
em conformidade com os Artigos não devem ser
consideradas ao determinar o Valor Patrimonial
Líquido desse Subfundo até ao Dia de Avaliação
relativamente às Ações do Subfundo acordadas para
emissão a esse investidor;
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Os dividendos, os juros e as mais-valias de capital (se
existirem), recebidos pela Sociedade ou por qualquer dos
Subfundos relativamente aos seus investimentos
(diversos de valores mobiliários de emissores Irlandês),
podem ser sujeitos a impostos, incluindo retenção na
fonte, nos países nos quais os emissores dos
investimentos estão localizados. Prevê-se que a
Sociedade poderá não beneficiar de taxas reduzidas de
impostos retidos na fonte, em acordos de dupla
tributação entre a Irlanda e tais países. Se esta situação
se modificar no futuro e a aplicação de uma taxa inferior
resultar num reembolso à Sociedade, o Valor Patrimonial
Líquido não será reavaliado e os proveitos serão
distribuídos aos Acionistas existentes proporcionalmente,
na altura do reembolso.

TRIBUTAÇÃO IRLANDESA

Os Administradores foram informados que, com base no
facto de a Sociedade ser residente na Irlanda para
efeitos fiscais, a posição fiscal da Sociedade e dos
Acionistas será conforme ao seguinte:

>������	� �� ���������
Os Administradores foram avisados, ao abrigo da lei e da
prática irlandesas, de que a Sociedade é classificada
como um instituição de investimento, conforme definido
na secção 739B do Taxes Act, (Lei Fiscal), desde que a
Sociedade seja residente na Irlanda. Assim, a Sociedade
não é tributável nos termos dos impostos irlandeses
sobre os seus lucros e mais-valias.

Contudo, poderá ser sujeita a imposto caso ocorra um
"facto tributável" na Sociedade. Um facto tributável inclui
qualquer distribuição de rendimentos aos Acionistas ou
qualquer encaixe, resgate, cancelamento, transferência
ou alienação presumida (uma alienação presumida irá
ocorrer no fim de um Período Relevante) de Ações ou a
distribuição ou cancelamento de Ações de um Acionista
pela Sociedade para cobrir o valor do imposto a pagar
sobre as mais-valias resultantes de uma transferência.
Não haverá qualquer tributação da Sociedade
relativamente a factos tributáveis que respeitem a um
Acionista que não seja, nem Residente na Irlanda, nem
Residente Habitual na Irlanda, na altura em que o facto
tributável ocorra, desde que a Declaração Relevante se

encontre em ordem e a Sociedade não possua qualquer
informação que sugira razoavelmente que a informação
nela contida já não esteja materialmente correta. Na
ausência de uma Declaração Relevante ou se a
Sociedade não cumprir e fizer uso de medidas
equivalentes (consultar o parágrafo com o título "�������
,<���������" mais adiante), presume-se que o investidor
é um Residente na Irlanda ou um Residente Habitual na
Irlanda. Um facto tributável não inclui:

· Uma troca por um Acionista, realizada de modo que
se trate de negociação em condições de mercado, em
que nenhum pagamento seja feito ao Acionista, por
outras Ações da Sociedade;

· Quaisquer transações (que de outra forma poderiam
ser um facto tributável) relativamente a ações
mantidas num sistema reconhecido de compensação,
conforme estabelecido por ordem dos Fiscais
tributários da Irlanda;

· Uma transferência por um acionista de um direito a
Ações em que a transferência seja feita entre
cônjuges e ex-cônjuges, subordinada a determinadas
condições;

ou

· Uma troca de Ações que ocorra devido a uma
reconversão ou fusão da Sociedade (conforme
definido pela secção 739 H da Lei Fiscal) com outra
instituição de investimento.

No caso de sujeição a imposto devido à ocorrência de um
facto tributável, a Sociedade terá direito a deduzir ao
pagamento devido pela ocorrência de um facto tributável
uma quantia igual ao imposto aplicável e/ou quando
aplicável, a apropriar-se ou a cancelar o número de
Ações detido pelo acionista ou pelo proprietário
beneficiário das Ações até perfazer a quantia devida pelo
imposto. O Acionista relevante deverá indemnizar e
deverá manter a Sociedade ressarcida de quaisquer
prejuízos sofridos pelo facto de a Sociedade se tornar
sujeita à manutenção de contabilidade para efeitos
fiscais, no caso de ocorrência de um facto tributável, se
nenhuma dedução, apropriação ou cancelamento tiver
sido feito.

Os dividendos recebidos pela Sociedade provenientes de
ações Irlandesas podem ser sujeitos a retenção na fonte
de imposto Irlandês de dividendos à taxa geral do
imposto sobre o rendimento (atualmente, 20%).).
Contudo, a Sociedade pode emitir uma declaração ao
pagador que se trata de um organismo de investimento
coletivo com direito aos dividendos, o que permitirá à
Sociedade receber tais dividendos sem a dedução de
retenção da fonte de dividendos do imposto Irlandês.

��
��� �� ����
Na Irlanda não é devido um imposto de selo
relativamente à emissão, transferência, reaquisição ou
resgate de Ações da Sociedade. Quando qualquer
subscrição ou resgate de Ações forem satisfeitos pela
transferência em espécie de valores mobiliários,
propriedades ou outros tipos de ativos, pode ser devido
imposto de selo Irlandês na transferência destes ativos.
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novas disposições que permitirão a aplicação da isenção
anteriormente referida no caso de Acionistas que não
sejam Residentes na Irlanda nem Residentes Habituais
na Irlanda, se o organismo de investimento não for
comercializado ativamente junto desses investidores e
forem adotadas medidas equivalentes adequadas que
garantam que esses acionistas não são Residentes na
Irlanda nem Residentes Habituais na Irlanda, e que o
organismo de investimento obteve a necessária
autorização da autoridade tributária irlandesa (Revenue
Commissioners).

�������:�� �� ���������� �� !������ 1������
A Finance Act de 2007 introduziu novas disposições
relativas à tributação de pessoas Residentes na Irlanda
ou pessoas Residentes Habituais na Irlanda que
detenham ações de organismos de investimento. Estas
disposições introduziram o conceito de uma instituição
de investimento pessoal de carteiras ("IIPC").
Essencialmente, um organismo de investimento será
considerado uma IIPC relativamente a um investidor
específico, nos casos em que esse investidor possa
influenciar a seleção de parte ou todos os bens detidos
pelo organismo de investimento, quer diretamente ou
através de pessoas que atuem em nome do investidor ou
que estejam ligadas ao mesmo. Dependendo das
circunstâncias de cada indivíduo, uma instituição de
investimento pode ser considerada uma IIPC
relativamente a alguns, nenhum ou todos os investidores,
ou seja, apenas será uma IIPC relativamente a esses
indivíduos que podem "influenciar" a seleção. Qualquer
ganho decorrente de um facto tributável relacionado com
um organismo de investimento que seja uma IIPC
relativamente a um indivíduo após 20 de fevereiro de
2007, inclusive, será tributado à taxa de 60%. Isenções
específicas aplicam-se nos casos em que a propriedade
investida tiver sido amplamente transacionada e
disponibilizada ao público ou para investimentos de não
propriedade realizados pela instituição de investimento.
Poderão ser impostas outras restrições no caso dos
investimentos em terrenos ou em ações não cotadas cuja
valorização dependa de terrenos.

!��������:��
Em conformidade com a secção 891C da Lei Fiscal e os
Regulamentos de Reembolso de Valores (Instituições de
Investimento) de 2013, a Sociedade é obrigada a
comunicar anualmente determinados detalhes
relativamente a Ações detidas por investidores aos
Comissários do Tesouro. Os detalhes a comunicar
incluem o nome, morada e data de nascimento se
existente no processo e o valor das Ações detidas por um
Acionista. Relativamente às Ações adquiridas em ou a
partir de 1 de janeiro de 2014, os detalhes a comunicar
também incluem o número de referência fiscal do
Acionista (sendo um número de referência fiscal irlandês
ou um número de identificação IVA ou, no caso de uma
pessoa singular, o respetivo número PPS) ou, na ausência
de um número de referência fiscal, um marcador que
indique que este não foi fornecido. Não devem ser
comunicados detalhes relativamente a Acionistas que
sejam:

· Investidores na Irlanda isentos (como se define
acima);

· Acionistas que não sejam Residentes irlandeses nem
Residentes habituais irlandeses (desde que tenha
sido apresentada a devida declaração); ou

· Acionistas que detenham Ações num sistema de
compensação oficial.
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A alienação de Ações poderá estar sujeita ao imposto
irlandês sobre sucessões e doações (imposto de
aquisição de capital). Contudo, desde que a Sociedade se
enquadre no âmbito da definição de instituição de
investimento (nos termos da secção 739B (1) da Lei
Fiscal), a alienação de Ações por um Acionista que não
está sujeita imposto de aquisição de capital, desde que

a) na data do presente ou herança, o donatário ou
sucessor não seja, nem Residente na Irlanda, nem
Residente Habitual na Irlanda;

b) na data da alienação, o acionista que aliena as Ações
("alienante") não seja, nem Residente na Irlanda, nem
Residente Habitual na Irlanda;

e

c) as Ações estejam compreendidas na doação ou
sucessão na data doação ou sucessão e na data da
avaliação.

Relativamente à residência fiscal Irlandesa para efeitos
de Imposto de Aquisições de Capital, aplicam-se regras
especiais para pessoas domiciliadas não Irlandesas. Um
doador ou disponente não-irlandês será considerado
residente ou residente habitual na Irlanda na data
relevante, a menos que:

a) i)Essa pessoa tenha residido na Irlanda nos cinco
anos consecutivos para o cálculo imediatamente
anteriores ao ano de cálculo no qual caia a referida
data; e

b) Essa pessoa seja residente ou residente habitual na
Irlanda nessa data.

CARGA FISCAL NO REINO UNIDO

� ���������
A Sociedade é um OICVM estabelecido na Irlanda e,
portanto, não é residente no Reino para efeitos fiscais.
Deste modo, desde que a Sociedade não desenvolva uma
atividade comercial no Reino Unido (através ou não de
um estabelecimento permanente no Reino Unido), a
Sociedade não será sujeita a qualquer imposto do Reino
Unido, para além daqueles que incidam sobre certos
rendimentos provenientes do Reino Unido.

Não se espera que as atividades da Sociedade sejam
consideradas atividades comerciais para efeitos de
tributação no Reino Unido. No entanto, na medida em
que as atividades comerciais se desenvolvam no Reino
Unido, podem, em princípio, estar sujeitas a tributação
no Reino Unido. Os lucros dessas atividades comerciais
não serão sujeitos a tributação no Reino Unido, desde
que a Sociedade e o Conselheiro de Investimento
cumpram determinadas condições. Os Administradores e
o Gestor pretendem conduzir os negócios da Sociedade e
do Gestor, de maneira que sejam satisfeitas todas as
condições, desde que estejam sob o seu controlo.

���������
De acordo com a sua situação pessoal, os Acionistas
residentes no Reino Unido para efeitos fiscais estarão
normalmente sujeitos a imposto sobre o rendimento ou a
imposto sobre sociedades do Reino Unido relativamente
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INFORMAÇÃO GERAL
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a) A Sociedade foi constituída na Irlanda em 27 de

novembro de 2000 como uma sociedade de
investimento coletivo aberta com capital variável,
organizada como um agrupamento de fundos,
(umbrella type) constituída como uma sociedade
anónima, registada sob o n.º 335837) com o nome de
Mellon Global Funds, plc. e mudou o seu nome para
BNY Mellon Global Funds, plc em 29 de maio de
2008. Existe responsabilidade segregada entre os
Subfundos da Sociedade. A sede social da Sociedade
fica situada em One Dockland Central, Guild Street,
IFSC, Dublin 1, D01E4X0, Irlanda. O capital social da
Sociedade autorizado é representado por 38 092
Ações com poderes de Administração de 1 Euro cada
uma e por 25 000 000 000 Ações sem valor nominal.

b) O capital social da Sociedade é o seguinte:

Capital Social

– Ações
Autorizadas e emitidas: 38 092 Ações com
poderes de Administração de 1 Euro cada uma,
para efeitos de constituição e, em 30 de
setembro de 2008, foram emitidas pela
Sociedade 3 710 202 495 Ações sem valor
nominal.

– Ações
Autorizadas e emitidas: 21 289 797 505 Ações.

c) Nenhuma parte do capital da Sociedade encontra-se
sujeito a direito de opção ou sujeita a um contrato
em que estará sob direito de opção condicional ou
incondicionalmente.

d) As Ações não atribuem direitos de preferência.
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Por votação de braço no ar, cada Acionista presente ou
representado terá direito a um voto e cada detentor de
Ações com poderes de Administração presente ou
representado terá direito a um voto. Aquando das
votações cada Acionista presente ou representado terá
direito a um voto e cada detentor de Ações com poderes
de Administração presente ou representado terá direito a
um voto por todas as Ações com poderes de
Administração por si detidas. As Ações Fracionárias não
terão quaisquer direitos de voto. Dois Acionistas
presentes ou representados formarão um quórum para as
transações negociais.

O presidente de uma assembleia geral da Sociedade
poderá exigir uma votação ou, no mínimo, três membros
presentes ou representados, ou qualquer Acionista ou
Acionistas presentes ou representados que representem
no mínimo 10% dos direitos totais de voto de todos os
Acionistas da Sociedade com direito de voto na
assembleia e qualquer Acionista ou Acionistas
possuidores de ações que concedem o direito de voto na
assembleia, sendo estas ações sobre as quais tenha sido
paga uma soma agregada igual ou não inferior a 10% da
soma total paga pelas ações que conferem tal direito.
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Se os Administradores decidirem que é do interesse dos
Acionistas dissolver a Sociedade, o secretário irá, a
pedido dos Administradores, realizar uma assembleia-
-geral extraordinária da Sociedade para aprovar uma
proposta de nomeação de um Liquidatário para dissolver
a Sociedade. O Liquidatário irá inicialmente, por
nomeação, atribuir os ativos da Sociedade em favor dos
credores, da forma que ele considerar apropriada. Os
ativos da Sociedade serão então distribuídos entre os
Acionistas. Os ativos da Sociedade disponíveis para
distribuição entre os Acionistas serão aplicados da
seguinte maneira:

a) Em primeiro lugar, os ativos atribuíveis a um
Subfundo particular serão pagos aos Acionistas das
Ações desse Subfundo;

b) Em segundo lugar, qualquer balanço remanescente e
não atribuível a qualquer Subfundo será distribuído
entre Subfundos proporcionalmente ao Valor
Patrimonial Líquido de cada Subfundo imediatamente
anterior a qualquer distribuição de rendimentos aos
Acionistas e os montantes assim distribuídos serão
pagos aos Acionistas proporcionalmente ao número
de Ações por eles detidas nesse Subfundo;

e

c) Em terceiro lugar, no pagamento aos possuidores de
Ações com poderes de Administração de somas até
ao valor nominal pago até essa altura. No caso de
não existirem ativos suficientes, tal como
mencionado anteriormente, que permitam o
pagamento completo, não se recorrerá a quaisquer
outros ativos da Sociedade.

Numa dissolução, alguns ou a totalidade dos ativos
da Sociedade poderão ser distribuídos aos Acionistas
através de uma distribuição em espécie, de acordo
com o previsto nos Estatutos. Em tais circunstâncias,
um Acionista poderá decidir não aceitar esta
distribuição em espécie e alternativamente ser pago
em dinheiro.
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Os direitos inerentes às Ações de um Subfundo ou classe
podem, em caso de dissolução da Sociedade ou qualquer
Subfundo, serem alterados com o consentimento por
escrito dos detentores de três quartos das Ações
emitidas da Sociedade ou do Subfundo em questão ou
classe, com a aprovação de uma deliberação aprovada
numa assembleia-geral separada dos detentores das
Ações da Sociedade ou do Subfundo em questão ou
classe, por uma maioria de três quartos dos votos
emitidos em tal assembleia.

Os direitos inerentes às Ações não estarão sujeitos a
alterações causadas pelos seguintes fatores:

a) a criação, distribuição ou emissão de outras Ações de
valor conjunto com o das Ações já emitidas;

ou

b) a liquidação da Sociedade ou de qualquer Subfundo e
a distribuição dos seus ativos pelos seus membros
de acordo com os seus direitos ou a distribuição dos
ativos em fundos em espécie para os seus membros.
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Anexo II
MERCADOS ELEGÍVEIS

Um Mercado regulamentado pela UE é um mercado
regulado da UE (referido no artigo 4(1)(14) da Diretiva
2004/39/CE) (uma lista atualizada dos mercados
regulados da UE pode ser encontrada em:

· https://registers.esma.europa.eu/publication/
/searchRegister?core=esma_registers_upreg

ou

· Um mercado num Estado do EEE que seja regulado,
funcione regularmente e esteja aberto ao público

ou

· Um mercado definido abaixo que tenha sido
considerado elegível pelo Gestor após consulta e
notificação ao Depositário.

,������� ���������� 
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Segue-se uma lista de mercados adicionais autorizados
em que os investimentos em valores mobiliários e em IFD
de um Subfundo, diversos dos investimentos permitidos
em valores mobiliários não cotados e instrumentos OTC
derivados, serão cotados ou comercializados. As bolsas e
mercados são elencados de acordo com os critérios
reguladores definidos nos Regulamentos OICVM de 2015
do Banco Central. O Banco Central não emite uma lista
de bolsas de valor ou mercados aprovados.

ARGENTINA – Bolsa de Comércio de Buenos Aires

– Bolsa de Comércio de Córdoba

– Bolsa de Comércio de Rosário

AUSTRÁLIA – Australia Securities Exchange

BAHREIN – Bolsa do Bahrain

BANGLADESH – Bolsa de Valores de Dhaka

– Bolsa de Valores de Chittagong

BERMUDAS – Bolsa de Valores das Bermudas

BOTSWANA – Bolsa de Valores do Botswana

BRASIL – B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão

CHILE – Bolsa de Comércio de Santiago

CHINA – Bolsa de Valores de Xangai

– Bolsa de Valores de Shenzhen

CANADÁ – O mercado de balcão em Títulos do
Governo Canadiano conduzido por
corretores principais selecionados pelo
Banco do Canadá.

– O mercado de balcão de Obrigações do
Governo Canadiano, regulamentado pela
Associação dos Corretores de Investimento
do Canadá.

– Bolsa de Valores de Toronto

– TSX Venture Exchange

ILHAS DO
CANAL

– International Stock Exchange (TISE).

COLÔMBIA – Bolsa de Valores de Colômbia

CROÁCIA – Bolsa de Valores de Zagreb

EQUADOR – Bolsa de Valores de Guayaquil

– Bolsa de Valores de Quito

EGITO – Bolsa de Valores Egípcia

FRANÇA – Les titres de créances négociables (TCN)

GHANA – Bolsa de Valores de Ghana

GIBRALTAR – Bolsa de Valores de Gibraltar

HONG KONG – Bolsa de Valores de Hong Kong

– Hong Kong Exchanges & Clearing Limited

ÍNDIA – Bolsa de Valores BgSE Properties and
Securities Limited Delhi

– BSE Limited

– Bolsa de Valores Nacional da Índia

INDONÉSIA – Bolsa de Valores da Indonésia, ISX (Bursa
Efek Indonesia)

ISRAEL – Bolsa de Valores de Telavive

JAPÃO – Bolsa de Valores de Tóquio

– Bolsa de Valores de Osaka

– Bolsa de Valores de Nagoya

– Bolsa de Títulos de Sapporo

– JASDAQ (inc. o mercado OTC)

JORDÂNIA – Bolsa de Valores de Amman

CAZAQUISTÃO – Bolsa de Valores do Cazaquistão

QUÉNIA – Bolsa de Valores de Nairobi

KUWAIT – Bolsa do Kuwait

LÍBANO – Bolsa de Valores de Beirute

MALÁSIA – Bursa Malaysia Berhad

MAURÍCIAS – Bolsa de Valores das Maurícias

MÉXICO – Bolsa de Valores Mexicana

MARROCOS – Bourse de Casablanca

NAMÍBIA – Bolsa de Valores da Namíbia

NIGÉRIA – Bolsa de Valores da Nigéria

NOVA ZELÂN-
DIA

– Bolsa de Valores da Nova Zelândia

OMÃ – Mercado de Valores Mobiliários de Muscat
(MSM)

PAQUISTÃO – Bolsa de Valores do Paquistão

PERU – Bolsa de Valores de Lima

FILIPINAS – Bolsa de Valores das Filipinas

QATAR – Bolsa de Valores do Qatar

RÚSSIA – Bolsa de Moscovo

SÉRVIA – Bolsa de Valores de Belgrado

SINGAPURA – Bolsa de Singapura SGX

– SESDAQ

– Catalist

ÁFRICA DO SUL – JSE Ltd

COREIA DO SUL – Bolsa da Coreia (KRX)

– KOSDAQ

SUÍÇA – SIX Swiss Exchange AG

SRI LANKA – Bolsa de Valores de Colombo

TAIWAN – Bolsa de Valores de Taiwan

– Taipei Exchange (TPEx).

TAILÂNDIA – Bolsa de Valores da Tailândia (SET)

86 BNY Mellon Global Funds, plc – Anexo II





Anexo III
Utilização de Acordos de Recompra/Revenda e de
Empréstimo de Ações, Operações de Financiamento de
Valores Mobiliários e Gestão de Garantias para
operações de derivados financeiros OTC e técnicas de
gestão eficiente da carteira e Operações de
Financiamento de Valores Mobiliários.

UTILIZAÇÃO DE ACORDOS DE RECOMPRA,
DE REVENDA E DE EMPRÉSTIMO DE
AÇÕES

Os requisitos seguintes aplicam-se aos acordos de
recompra, de revenda e de empréstimo de valores
mobiliários:

1. Qualquer contraparte para um acordo de reaquisição/
/reversão de reaquisição e acordos de empréstimos
de valores mobiliários estará sujeita a uma avaliação
de crédito interna levada a cabo pela Sociedade, que
deverá incluir, entre outras considerações, ratings de
crédito externos da contraparte, a supervisão
regulamentar aplicada à contraparte relevante, risco
do setor industrial e risco de concentração. Sempre
que a contraparte relativamente a um acordo de
reaquisição/reversão de reaquisição ou acordo de
empréstimo de valores mobiliários:

1.1 estiver sujeita a um rating de crédito de uma
agência registada e supervisionada pela ESMA,
esse rating deverá ser considerado pela
Sociedade no processo de avaliação de crédito;

e

1.2 sempre que a contraparte for reduzida para A-2
ou inferior (ou rating comparável) pela agência de
rating de crédito referida em (a), isto deverá
resultar na realização de uma nova avaliação de
crédito da contraparte pela Sociedade sem
demora.

2. A Sociedade tem de estar em condições de, em
qualquer altura, poder recuperar qualquer valor
mobiliário sob empréstimo ou cessar qualquer acordo
de empréstimo de valores mobiliários que tenha
celebrado.

3. Quando a Sociedade celebra um acordo de revenda,
tem de garantir que está em condições de, em
qualquer altura, poder recuperar o montante de caixa
integral ou cessar o acordo de revenda, com base nos
valores acumulados ou em valores de mercado.
Quando o montante de caixa puder ser recuperado
em qualquer altura com base nos valores de
mercado, o valor de mercado do acordo de revenda
deve ser utilizado para o cálculo do Valor Patrimonial
Líquido do Subfundo. Os acordos de revenda de prazo
fixo com duração inferior a sete dias devem ser
considerados acordos com condições que permitem a
recuperação dos ativos em qualquer altura pela
Sociedade.

4. Quando a Sociedade celebra um acordo de recompra,
tem de garantir que está em condições de, em
qualquer altura, poder recuperar os valores
mobiliários abrangidos pelo acordo de recompra ou
cessar o acordo de recompra celebrado. Os acordos

de recompra de prazo fixo com duração inferior a
sete dias devem ser considerados acordos com
condições que permitem a recuperação dos ativos em
qualquer altura pela Sociedade.

5. Os acordos de recompra/revenda ou empréstimo de
valores mobiliários não constituem empréstimos ou
mútuo para efeitos do Regulamento 103 e do
Regulamento 111, respetivamente.

6. Todas as receitas resultantes das técnicas de gestão
eficiente da carteira, líquidas de custos/comissões
operacionais diretos e indiretos, serão devolvidas ao
Subfundo. Quaisquer custos/comissões operacionais
diretos e indiretos decorrentes da aplicação de
técnicas de gestão eficiente da carteira que sejam
eventualmente deduzidos das receitas entregues ao
Subfundo relevante não devem incluir receitas
ocultas. Esses custos/comissões operacionais diretos
e indiretos serão pagos às entidades indicadas no
relatório anual da Sociedade, sendo indicado se as
entidades estão relacionadas com o Gestor ou o
Depositário. Os investidores devem consultar as
secções do Prospeto intituladas "Fatores de Risco -
Risco de Contraparte", "Fatores de Risco - Riscos
com Títulos Transferíveis, Riscos relativos a
Derivados e Técnicas e Instrumentos" e "Conflitos de
Interesse" para obterem mais informações sobre os
riscos associados à gestão eficiente da carteira.

OPERAÇÕES DE FINANCIAMENTO DE
VALORES MOBILIÁRIOS

Um Subfundo pode entrar em Swaps de Retorno Total
("TRS"), conforme indicado no suplemento para o
Subfundo relevante, e pode realizar transações de
financiamento de valores mobiliários ("SFTs"), como
descrito abaixo em cada Suplemento relevante sob o
título "Gestão Eficiente da Carteira".

Com respeito a TRS e SFT, a contraparte selecionada será
ou uma empresa de investimento, autorizada em
conformidade com a diretiva da UE relativa aos mercados
de instrumentos financeiros (2004/39/CE), ou uma
empresa do grupo de uma entidade com uma licença
para bank holding company da Reserva Federal dos
Estados Unidos da América, em que a empresa do grupo
é sujeita a uma supervisão consolidada por essa Reserva
Federal ou uma "Instituição de Crédito Aprovada".

Uma Instituição de Crédito Aprovada é:

a) uma instituição de crédito autorizada na AEE; ou

b) uma instituição de crédito autorizada por um estado
signatário, que não seja um Membro da AEE, do
Acordo de Convergência de Capital de Basileia de
julho de 1988 (Suíça, Canadá, Japão, Estados
Unidos);

ou

c) uma instituição de crédito autorizada em Jersey,
Guernsey, Ilha de Man, Austrália ou Nova Zelândia.

As contrapartes de um TRS ou SFT terão uma
classificação de crédito mínima de A-2 ou equivalente ou
deverão ter sido consideradas pelo Gestor como tendo
uma classificação implícita de A-2 Em alternativa, uma
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4. As Garantias devem ser detidas pelo Depositário ou
pelo respetivo agente (quando exista transferência de
titularidade). Este requisito não se aplica quando não
exista transferência de titularidade e, nesse caso, as
Garantias poderão ser detidas por um depositário
externo que esteja sujeito a supervisão prudencial e
que não tenha qualquer relação com o prestador das
Garantias.

5. As Garantias recebidas sem ser em caixa não podem
ser vendidas, entregues em penhor ou reinvestidas.

6. As Garantias recebidas em caixa apenas podem ser
investidas nos seguintes instrumentos:

i) depósitos em Instituições Relevantes;

ii) obrigações de dívida pública de alta qualidade;

iii) contratos de reversão de reaquisição, desde que
as operações sejam efetuadas com instituições
de crédito referidas no Regulamento 7 dos
Regulamentos OICVM do Banco Central de 2015 e
que o OICVM esteja em condições de, em
qualquer altura, poder recuperar o montante de
caixa integral com base nos valores acumulados;

iv) fundos do mercado monetário de curto prazo em
conformidade com a definição constante das
Orientações da ESMA para uma Definição Comum
de Fundos do Mercado Monetário Europeus (ref.ª
CESR/10- 049).

7. Em conformidade com os Regulamentos OICVM de
2015 do Banco Central e a Orientação do Banco
Central "Instrumentos derivados financeiros da
OICVM e Gestão Eficiente da Carteira", as Garantias
reinvestidas devem ser alvo de diversificação em
conformidade com os requisitos aplicáveis a
Garantias recebidas sem ser em caixa elencadas no
ponto v) supra. As Garantias recebidas em caixa que
sejam reinvestidas não podem ser depositadas junto
da contraparte nem de uma entidade relacionada,
sendo necessário tê-las em consideração nos
cálculos para determinar o cumprimento das
restrições de investimento de um fundo.

8. Um Subfundo que receba garantias correspondentes
a, pelo menos, 30% dos seus ativos deve dispor de
uma política de testes de resistência adequada, com
vista à realização de testes de resistência com
caráter regular em condições de liquidez normais e
excecionais, que permitam ao OICVM avaliar o risco
de liquidez associado às garantias. A política de
testes de resistência de liquidez deve estipular, pelo
menos, o seguinte:

i) análise de conceção dos cenários dos testes de
resistência, incluindo calibração, certificação e
análise de sensibilidade;

ii) abordagem empírica à avaliação do impacto,
incluindo testes retroativos de estimativas do
risco de liquidez;

iii) frequência de emissão de relatórios e limites ou
limiares de tolerância a perdas;

e

iv) medidas de mitigação com vista à redução de
perdas, incluindo uma política de adaptação do
valor dos ativos ("haircut") e proteção contra o
risco de diferenças acentuadas de valor das
cotações dos ativos.

9. As garantias aos TRS e SFTs serão avaliadas
diariamente a preços de mercado indicativos e a
variação diária da margem utilizada, se o valor da
garantia for abaixo de exigências de cobertura. Os
tipos de ativos que podem ser recebidos como
garantias relativamente a TRS e SFTs terão várias
maturidades e serão de um tipo coerente com a
política de investimento do Subfundo relevante.

POLÍTICA DE GESTÃO DE GARANTIAS

Em conformidade com os requisitos do Banco Central, o
Gestor de Investimento adotará uma política de gestão
de garantias em nome de cada Subfundo respeitante às
garantias recebidas a respeito de operações de derivados
financeiros OTC, quer sejam utilizados para fins de
investimento ou gestão eficiente da carteira. O Gestor
também adota uma política de gestão de garantias
respeitante às garantias recebidas a respeito de
operações de empréstimo de valores mobiliários.
Qualquer garantia recebida pelo Subfundo será composta
por ativos que satisfaçam os requisitos do Banco Central
em matéria de garantias que podem ser recebidas por
um OICVM. Qualquer reinvestimento de garantias
recebidas em caixa deve ser alvo de diversificação em
conformidade com os requisitos do Banco Central. As
garantias recebidas em caixa expõem o Subfundo a
determinados riscos, tais como o risco de falência ou
incumprimento do emitente do valor mobiliário no qual as
garantias recebidas em caixa foram investidas. Consulte
a secção "Fatores de Risco" do Prospeto para obter
informações sobre o risco de contraparte e o risco de
crédito a este respeito. Todas as garantias recebidas pelo
Subfundo na base da transferência de titularidade serão
detidas pelo Depositário. No que se refere a outros
esquemas de garantia, a garantia poderá ser detida por
um depositário externo que esteja sujeito a supervisão
prudencial e que não tenha qualquer relação com o
prestador da garantia.

O nível de garantia necessário pode variar consoante a
contraparte com que a Sociedade negocia e tem de
cumprir os requisitos do Banco Central. A política de
adaptação do valor dos ativos ("haircut") aplicada às
garantias prestadas será negociada com cada
contraparte e varia consoante a classe de ativos
recebidos pelo Subfundo, tendo em conta as
características dos ativos recebidos como garantia,
nomeadamente a rating de crédito ou a volatilidade dos
preços e os resultados de qualquer política de teste de
esforço de liquidez (se for o caso). Esta política justifica
cada decisão de adaptação do valor dos ativos ou
isenção dessa adaptação para cada classe de ativos.
Caso o Subfundo relevante receba garantias
correspondentes a, pelo menos, 30% dos seus ativos,
deve dispor de uma política de testes de resistência
adequada, em conformidade com os requisitos
enunciados no ponto 8 da secção "Gestão de Garantias",
supra.
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Anexo V
STOCK CONNECT

7����:�� ����������
O Stock Connect é composto pelo Shanghai-Hong Kong
Stock Connect e Shenzhen-Hong Kong Stock Connect.
Tanto o Shanghai-Hong Kong Stock Connect como o
Shenzhen-Hong Kong Stock Connect incluem uma ligação
comercial para norte (a "Northbound Trading Link") para
investimento em ações de classe A ("Northbound
Trading") e uma ligação comercial para sul (a
"Southbound Trading Link") para investimento em ações
de Hong Kong ("Southbound Trading"). Ao abrigo da
ligação comercial Northbound, investidores de Hong Kong
e de outros países (incluindo um Subfundo), através dos
seus corretores de Hong Kong e de sociedades de
serviços de negociação de títulos (em Xangai e em
Qianhai Shenzhen, respetivamente) estabelecidas por
Hong Kong Exchanges and Clearing Limited (o "HKEX"),
podem negociar ações elegíveis cotadas na bolsa de
Valores de Xangai ("SSE") ou na Bolsa de Valores de
Shenzhen ("SZSE") direcionando ordens para a SSE ou
SZSE (conforme o caso).

>4���� ����4����
Presentemente, investidores de Hong Kong e de outros
países (incluindo um Subfundo) poderão negociar
determinadas ações cotadas na SSE (os "títulos SSE") e
SZSE ("os títulos SZSE") através do Stock Connect.

Os títulos SSE incluem todas as ações constituintes de
tempos a tempos do índice SSE 180 e SSE 380, bem
como todas as ações de classe A cotadas na SSE que
não esteja incluídas como ações constituintes dos
índices relevantes, mas que tenham ações de classe H
correspondentes cotadas em The Stock Exchange of
Hong Kong Limited (a "SEHK"), salvo o seguinte:

a) Ações cotadas na SSE que não sejam negociadas em
renminbi; e

b) Ações cotadas na SSE que sejam incluídas no
"quadro de alerta de risco".

Ações SZSE que incluem todas as ações constituintes do
Índice de Componente SZSE e do Índice SZSE Small/Mid
Cap Innovation que tenham uma capitalização bolsista
não inferior a 6 milhões de renminbi e todas as ações de
classe A cotadas na SZSE que tenham ações de classe H
correspondentes na SEHK, salvo o seguinte:

a) Ações cotadas na SSE que não sejam negociadas em
renminbi; e

b) Ações cotadas na SSE que sejam incluídas no
"quadro de alerta de risco".

Na fase inicial do Shenzhen-Hong Kong Stock Connect,
as ações cotadas no ChiNext Board da SZSE em
Northbound Trading Link serão limitadas a investidores
profissionais institucionais. Sujeito à resolução de
assuntos regulamentares associados, outros investidores
poderão ser autorizados subsequentemente a negociar
tais ações.

Espera-se que a lista de títulos elegíveis esteja sujeita a
análise.

��� �� ��������	�
Os investidores (incluindo o Subfundo) estarão apenas
autorizados a negociar noutro mercado nos dias em que
ambos os mercados estejam abertos para negociação e
os serviços bancários estejam disponíveis em ambos os
mercados nos dias de liquidação correspondentes.

I��� �����������
A negociação através do Stock Connect está sujeita a
uma quota diária ("Quota Diária") para a Shanghai-Hong
Kong Stock Connect e a Shenzhen-Hong Kong Stock
Connect, separadamente da negociação Northbound e
Southbound. A quota diária limita o valor líquido máximo
de compra transfronteiriço transacionado diariamente
sob o Stock Connect. As quotas não pertencem a nenhum
Subfundo e são utilizadas por ordem de chegada. A SEHK
monitoriza a quota e publica o saldo remanescente da
Quota Diária de Negociação Northbound em horários
programados no site da HKEX. A Quota Diária pode
mudar no futuro. O gerente não notificará os investidores
no caso de alterações da quota.

7�8�����	� � ���H���
A Hong Kong Securities Clearing Company Limited (a
"HKSCC") é responsável pela autorização, liquidação e
provisão de depositários, nomeados e outros serviços
relacionados das negociações executadas pelos
participantes e investidores dos mercados de Hong Kong.
Os títulos da SSE ou da SZSE adquiridos por um
investidor através de Northbound Trading mantêm-se
com o corretor do investidor ou com a conta de
investimento de custódia no Central Clearing and
Settlement System ("CCASS") operado pela HKSCC.

��:�� ��
��������� � �����:�� �� ���������
Não obstante o facto de que a HKSCC não reivindica os
interesses proprietários os títulos SSE ou SZSE detidos
na sua conta de ações omnibus na China Securities
Depository and Clearing Corporation Limited (a "CSDCC"),
a CSDCC enquanto quota de registo para as empresas
cotadas na SSE ou SZSE, continuará a tratar a HKSCC
como um dos acionistas no que concerne a ações
corporativas em relação a esses títulos da SSE ou SZSE.
A HKSCC monitoriza as ações empresariais que afetem
os títulos da SSE ou SZSE e mantém os participantes da
CCASS relevantes informados de tais ações empresariais
que requeiram que os participantes CCASS tomem
medidas de forma a participar nas mesmas.

,����
Investidores de Hong Kong e de outros países (incluindo
um Subfundo) podem negociar e liquidar títulos SSE e
SZSE apenas em renminbi.

>�$�� � ��
���� �� ��������	�
Além de pagar as taxas de comercialização e imposto de
selo associadas à negociação de ações de classe A, um
Subfundo pode estar sujeito a outras taxas e impostos
associados a rendimentos que surjam de transferências
de ações determinadas pelas autoridades relevantes.
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Classe Moeda Comissão de venda
inicial

Investimento mínimo
inicial

Comissão anual de
gestão

Comissão de
resgate

USD I (Inc.) (hedged) USD até 5% USD 5000 000 1,00% Nenhuma

Euro I (Acc.) (hedged) EUR até 5% EUR 5 000 000 1,00% Nenhuma

Euro I (Inc.) (hedged) EUR até 5% EUR 5 000 000 1,00% Nenhuma

��:�� &A&

Classe Moeda Comissão de venda
inicial

Investimento mínimo
inicial

Comissão anual de
gestão

Comissão de
resgate

JPY W (Acc.) JPY até 5% JPY 1 500 000 000 0,75% Nenhuma

JPY W (Inc.) JPY até 5% JPY 1 500 000 000 0,75% Nenhuma

��:�� &@&

Classe Moeda Comissão de venda
inicial

Investimento mínimo
inicial

Comissão anual de
gestão

Comissão de
resgate

JPY X (Acc.) JPY Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

JPY X (Inc.) JPY Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

1��4���� � *�E����� �� ���������� � �����
��������:��

*�E���� �� ����������
O Subfundo visa alcançar um retorno total do rendimento
e apreciação do capital a longo prazo.

1��4��� �� ����������
Para realizar o seu objetivo de investimento, o Subfundo
investirá pelo menos 80% do respetivo Valor Patrimonial
Líquido em ações de empresas cotadas ou negociadas
normalmente numa ou várias Bolsas de Valores Oficiais
no Japão.

Os REIT são um tipo de veículo de investimento baseado
num fundo comum, que investe em bens imobiliários ou
em empréstimos e participações relacionados com bens
imobiliários, cotados, transacionadas ou negociadas em
Mercados Elegíveis. Serão efetuados investimentos por
conta do Subfundo em REITs ativos no setor imobiliário.
Por conseguinte, o Subfundo está sujeito aos riscos
associados ao investimento em bens imobiliários, entre
os quais as variações de valor dos imóveis subjacentes, o
incumprimento de mutuários ou inquilinos, a saturação
de mercado, as alterações a nível das condições
económicas gerais e locais, a redução das rendas, o
aumento da concorrência, os impostos sobre bens
imobiliários, as despesas de capital ou operacionais, bem
como outras ocorrências de carácter económico, político
ou regulamentar que possam afetar as empresas do setor
imobiliário.

O Subfundo poderá utilizar contratos cambiais a prazo
para fins de cobertura de classes de ações, conforme se
descreve na subsecção intitulada "Cobertura de Classes
de Ações" da secção "Gestão Eficiente da Carteira" mais
adiante.

O Subfundo também poderá investir em fundos do
mercado monetário (sujeito a um limite de investimento
de 10% em esquemas de investimento coletivo, conforme
descrito abaixo), para fins de gestão de tesouraria.

O Subfundo não investirá mais de 10% do seu Valor
Patrimonial Líquido agregadamente em esquemas de
investimento coletivo. O investimento em esquemas de
investimento coletivo poderá ser utilizado para efeitos de
gestão de tesouraria. O Subfundo pode investir até 10%
em valores mobiliários (ou seja, ações) recentemente
emitidos, não cotados ou transacionados em Mercados
Elegíveis.

O Subfundo não tenciona tomar posições curtas.

L����� �� ����� ����
O Subfundo mede o seu desempenho por comparação
com The Tokyo Stock Exchange ("TSE") REIT Index
(incluindo o dividendo) (o "Índice"). O índice é do tipo
ponderado do preço de mercado agregado para todos os
REITs listados na bolsa dos instrumentos financeiros do
Japão).

�������� �� ����������
A estratégia de investimento do Subfundo consiste em
investir numa carteira de REITs japoneses, listados
negociados numa ou várias bolsas de valores oficiais do
Japão. A construção da carteira assenta num processo
que identifica os REITs elegíveis com uma estabilidade
financeira, com base em classificações de crédito, no
rácio empréstimo-valor ("LTV", que mostra o rácio da
dívida total com direito a juros ao valor de avaliação dos
ativos no REIT relevante), o futuro fluxo de dinheiro
previsto dos ativos no REIT relevante e a avaliação dos
ativos no REIT relevante. Estão a ser realizadas uma
análise e uma triagem essencial desses REITs, incluindo
mas não estando limitado a entrevistas com as equipas
de gestão dos REITs relevantes (geralmente
trimestralmente), outras partes interessadas, como o
patrocinador dos REITs relevantes e sociedades de
aluguer para avaliar os processos de gestão, o fluxo de
dinheiro previsto e a avaliação dos ativos, dirigido pela
equipa de gestão de investimento do Gestor de
Investimento e/ou qualquer subgestor de investimento.
Além disso, a análise da avaliação é realizada nos REITs,
incluindo uma análise do pagamento de dividendos, o
rácio valor de mercado/valor contabilístico ("PBR", que é
o rácio financeiro utilizado para comparar o atual valor
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Classe Moeda Comissão de venda
inicial

Investimento mínimo
inicial

Comissão anual de
gestão

Comissão de
resgate

USD E (Acc.) USD até 5% Conforme acordado 0,30% Nenhuma

USD E (Inc.) USD até 5% Conforme acordado 0,30% Nenhuma

Sterling E (Acc.) GBP até 5% Conforme acordado 0,30% Nenhuma

Sterling E (Inc.) GBP até 5% Conforme acordado 0,30% Nenhuma

CHF E (Acc.) CHF até 5% Conforme acordado 0,30% Nenhuma

CHF E (Inc.) CHF até 5% Conforme acordado 0,30% Nenhuma

Euro E (Acc.) (hedged) EUR até 5% Conforme acordado 0,30% Nenhuma

Euro E (Inc.) (hedged) EUR até 5% Conforme acordado 0,30% Nenhuma

Sterling E (Acc.) (hedged) GBP até 5% Conforme acordado 0,30% Nenhuma

Sterling E (Inc.) (hedged) GBP até 5% Conforme acordado 0,30% Nenhuma

CHF E (Acc.) (hedged) CHF até 5% Conforme acordado 0,30% Nenhuma

CHF E (Inc.) (hedged) CHF até 5% Conforme acordado 0,30% Nenhuma

��:�� &@& � ��:�� &@ "’�����#&

Classe Moeda Comissão de venda
inicial

Investimento mínimo
inicial

Comissão anual de
gestão

Comissão de
resgate

Euro X (Acc.) EUR Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

Euro X (Inc.) EUR Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

USD X (Acc.) USD Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

USD X (Inc.) USD Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

Sterling X (Acc.) GBP Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

Sterling X (Inc.) GBP Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

CHF X (Acc.) CHF Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

CHF X (Inc.) CHF Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

Euro X (Acc.) (hedged) EUR Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

Euro X (Inc.)(hedged) EUR Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

Sterling X (Acc.) (hedged) GBP Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

Sterling X (Inc.) (hedged) GBP Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

CHF X (Acc.) (hedged) CHF Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

CHF X (Inc.) (hedged) CHF Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

1��4���� � *�E����� �� ���������� � �����
��������:��

*�E���� �� ����������
O Subfundo procura fornecer um alto nível de rendimento
que seja consistente com a preservação de capital.

1��4��� �� ����������
O Subfundo pretende atingir o seu objetivo de
investimento investindo predominantemente numa
carteira de títulos municipais emitidos para financiar
setores e projetos de infraestruturas nos Estados Unidos
da América, seus territórios e possessões e que estejam
cotados nos Mercados elegíveis. O Subfundo também
pode investir em títulos de dívida e convertíveis em
dívida com taxas fixas ou flutuantes (títulos municipais,
letras pagáveis à vista de taxa variável, obrigações put,
obrigações com taxa flutuante, bilhetes do Tesouro,
obrigações de agências governamentais, obrigações de
cupão zero, títulos garantidos por hipotecas,
instrumentos do mercado monetário (ou seja, papel
comercial e depósitos bancários), em investimentos
privados (isto é, obrigações 144A) e que sejam emitidos
ou garantidos pelo governo dos Estados Unidos ou suas

agências, autoridades locais, órgãos internacionais
públicos, bancos, empresas ou outros emitentes
comerciais (doravante designados por "Títulos de Dívida
ou Títulos Convertíveis em Dívida").

As Obrigações com Taxa Flutuante (OTF) são
instrumentos de dívida com uma taxa de juro variável.
Uma vez que a taxa de juro numa OTF não é fixa, está
associada a uma referência, tal como a taxa de um
bilhete do Tesouro dos Estados Unidos, LIBOR, fundos
federais ou a taxa básica (prime rate). As OTF (com
maturidade habitual de dois a cinco anos) constituem um
componente significativo do mercado de títulos de
investment grade dos EUA e são principalmente emitidas
por instituições financeiras e governos. Ao contrário dos
instrumentos de dívida de taxa fixa, as OTF protegem os
investidores contra o aumento das taxas de juro (uma vez
que as taxas de juro têm uma relação inversa face aos
preços dos títulos). O Gestor de Investimento poderá
procurar investir em OTF no Subfundo se existir a
expetativa de que as taxas de juro aumentem.

As letras pagáveis à vista de taxa variável são
instrumentos de dívida que representam fundos a
crédito, pagáveis à vista e que acumulam juros com base
numa taxa do mercado monetário (por exemplo, a taxa
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Chama-se em particular a atenção dos Investidores para
a secção intitulada "Fatores de Risco" do Prospeto.
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Classe Moeda Comissão de venda
inicial

Investimento mínimo
inicial

Comissão anual de
gestão

Comissão de
resgate

USD X (Acc.) USD Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

USD X (Inc.) USD Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

Euro X (Acc.) EUR Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

Euro X (Inc.) EUR Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

Sterling X (Acc.) GBP Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

Sterling X (Inc.) GBP Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

CHF X (Acc.) CHF Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

CHF X (Inc.) CHF Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

CAD X (Acc.) CAD Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

CAD X (Inc.) CAD Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

Euro X (Acc.) (hedged) EUR Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

Euro X (Inc.)(hedged) EUR Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

Sterling X (Acc.) (hedged) GBP Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

Sterling X (Inc.) (hedged) GBP Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

CHF X (Acc.) (hedged) CHF Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

CHF X (Inc.) (hedged) CHF Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

CAD X (Acc.) (hedged) CAD Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

CAD X (Inc.) (hedged) CAD Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

1��4���� � *�E����� �� ���������� � �����
��������:��

*�E���� �� ����������
O Subfundo tem como objetivo apresentar um
desempenho e níveis de volatilidade semelhantes aos da
referência indicada abaixo num período de médio a longo
prazo antes de comissões e despesas.

1��4��� �� ����������
O Subfundo visa atingir o seu objetivo de investimento
obtendo uma exposição diversificada a títulos com
características de crédito e maturidade semelhantes às
do Índice, investindo em obrigações, bilhetes do tesouro,
certificados de depósito, papel comercial, depósitos a
prazo e colocações privadas (ou seja, obrigações Reg S e
obrigações 144A (doravante, "Títulos de Dívida e Títulos
Convertíveis em Dívida") e em IFD. Os restantes ativos
podem ser investidos em numerário, ativos líquidos ou de
elevada liquidez como descrito em "Gestão de caixa e de
garantias" abaixo.

O Subfundo irá investir em títulos de dívida e convertíveis
em dívida que podem ter uma taxa fixa ou variável e são
emitidos ou garantidos por qualquer empresa ou outro
emitente comercial incluído no Índice. O Gestor de
Investimento prevê investir principalmente em títulos de
dívida e convertíveis em dívida emitidos por emitentes
sediados ou que exerçam uma parte preponderante da
sua atividade económica nos E.U.A. ("Emitentes dos E.U.
A."), no entanto, o Subfundo poderá igualmente investir
em títulos de dívida e títulos convertíveis em dívida de
emitentes que não são dos E.U.A. sempre que esses
emitentes estejam incluídos no Índice. Os Títulos de
Dívida e Convertíveis em Dívida em que o Subfundo irá
investir serão sobretudo títulos classificados abaixo de
"investment grade" pela Standard and Poor's ou por uma
agência de notação equivalente no momento da compra.

Obrigações Reg S são títulos elegíveis ao abrigo de um
regulamento da SEC que permite que empresas cotadas
em bolsa não registem títulos vendidos fora dos Estados
Unidos a investidores estrangeiros. Obrigações 144A são
títulos elegíveis ao abrigo de um regulamento da SEC que
permite que empresas cotadas em bolsa não registem
títulos vendidos nos Estados Unidos a investidores dos
Estados Unidos.

O Subfundo obterá exposição ao Índice investindo
diretamente nos títulos de dívida subjacentes que
compõem o índice e indretamente através de IFD que
incluem futuros sobre obrigações, swaps de retorno total,
índices de swaps associados a eventos de crédito e
swaps de taxas de juro, como se descreve mais
detalhadamente sob os títulos "Exposições a derivados"
e "Utilização de derivados financeiros". O Subfundo pode
investir até 10% do seu Valor Patrimonial Líquido em
esquemas de investimento coletivoincluindo produtos
transacionados em bolsaabertos ("EFTs") e fundos do
mercado monetário

O Subfundo pode investir até 10% dos seus ativos
líquidos em agregado em valores mobiliários
transmissíveis, incluindo, entre outros, instrumentos do
mercado monetário e Títulos de Dívida e Convertíveis em
Dívida que não sejam cotados ou negociados num
mercado elegível, em conformidade com os
Regulamentos OICVM. Com exceção do investimento
permitido em valores mobiliários não cotados e
esquemas de investimento coletivo abertos, o Subfundo
irá investir em ativos, incluindo IFD cotados ou
transacionados nos Mercados Elegíveis enumerados no
Anexo II do Prospeto. O Subfundo também poderá investir
em IFD de mercado de balcão (OTC).

L����� �� ����� ����
O desempenho do Subfundo será avaliado face ao do
Bloomberg Barclays US Corporate High Yield Bond Index
(o "Índice") que consiste em obrigações emitidas por
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Classe Moeda Comissão de venda
inicial

Investimento mínimo
inicial

Comissão anual de
gestão

Comissão de
resgate

USD E (Inc.) USD até 5% Conforme acordado 0,45% Nenhuma

Euro E (Acc.) (hedged) EUR até 5% Conforme acordado 0,45% Nenhuma

Euro E (Inc.) (hedged) EUR até 5% Conforme acordado 0,45% Nenhuma

Sterling E (Acc.) (hedged) GBP até 5% Conforme acordado 0,45% Nenhuma

Sterling E (Inc.) (hedged) GBP até 5% Conforme acordado 0,45% Nenhuma

CHF E (Acc.) (hedged) CHF até 5% Conforme acordado 0,45% Nenhuma

��:�� &@& � ��:�� &@ "’�����#&

Classe Moeda Comissão de venda
inicial

Investimento mínimo
inicial

Comissão anual de
gestão

Comissão de
resgate

USD X (Acc.) USD Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

USD X (Inc.) USD Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

Euro X (Acc.) (hedged) EUR Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

Euro X (Inc.)(hedged) EUR Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

Sterling X (Acc.) (hedged) GBP Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

Sterling X (Inc.) (hedged) GBP Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

CHF X (Acc.) (hedged) CHF Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

CAD X (Acc.) (hedged) CAD Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

CAD X (Inc.) (hedged) CAD Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

1��4���� � *�E����� �� ���������� � �����
��������:��

*�E���� �� ����������
O Subfundo visa gerar um retorno total superior ao índice
de referência, como especificado adiante.

1��4��� �� ����������
O Subfundo visa atingir o seu objetivo de investimento
investindo principalmente (isto é, pelo menos três
quartos do ativo total do Subfundo) em títulos de dívida e
títulos convertíveis em dívida de taxa fixa e variável
emitidos por entidades soberanas, Estados, entidades
supranacionais, organismos públicos, organismos
públicos internacionais, instituições financeiras,
autoridades locais e sociedades, economicamente
dependentes ou associados a países de mercados
emergentes.

Os títulos de dívida ou convertíveis em dívida em que o
Subfundo pode investir incluem obrigações de dívida e
obrigações (como obrigações de cupão zero, obrigações
de agências governamentais, obrigações municipais,
obrigações cobertas, obrigações com opção de venda,
obrigações com opção de compra, obrigações municipais
com opção de venda, obrigações comutáveis, obrigações
crescentes, obrigações PIK, Eurobonds, obrigações
ordinárias e obrigações do tesouro), obrigações
associadas ao PIB, instrumentos do mercado monetário
(como bilhetes do tesouro local, certificados de depósito,
papel comercial e depósitos a prazo), notas (como notas
de taxa variável, letras de câmbio à vista de taxa variável
e notas de participação em empréstimos), colocações
privadas (como obrigações Reg S e obrigações 144A),
títulos híbridos (como obrigações perpétuas, obrigações
com pagamentos diferidos, ou seja, obrigações
cumulativas e não cumulativas e títulos preferenciais),
obrigações com juros diferidos, obrigações convertíveis e
obrigações convertíveis contingentes ("CoCos"), doravante

"Títulos de Dívida e Títulos Convertíveis em Dívida". Os
Títulos de Dívida e Títulos Convertíveis em Dívida podem
ser denominados em moedas fortes ou moedas locais.

· Obrigações de cupão zero são obrigações sem
pagamento de juros ao longo da vigência da
obrigação, sendo o capital e os juros acumulados,
pagos na maturidade.

· As obrigações de agências governamentais são títulos
emitidos por uma agência governamental.

· Os títulos cobertos são títulos apoiados em pools de
títulos de dívida e títulos com características
equiparadas.

· Obrigações com opção de venda ou de compra são
títulos que podem ser resgatados numa determinada
data ou em virtude de um determinado evento antes
da maturidade. No caso das obrigações com opção
de venda, o reembolso antecipado é exercido por
opção do titular da dívida. No caso das obrigações
com opção de compra, o reembolso antecipado é
exercido por opção do emitente. As obrigações com
opção de compra e opção de venda em que o
Subfundo pode investir incorporam derivados e/ou
alavancagem.

· As Obrigações Put são títulos emitidos por um Fundo
de Obrigações Put. Os Fundos de Obrigações Put
adquirem títulos municipais e emitem Obrigações Put
na forma de certificados que oferecem exposição aos
instrumentos subjacentes adquiridos pelo Fundo de
Obrigações Put. Estes certificados, referidos como
Obrigações Put são obrigações que concedem ao
investidor o direito de exigir que o Fundo de
Obrigações Put ou o seu agente compre os
certificados, normalmente ao valor nominal,
periodicamente antes do vencimento ou no momento
da ocorrência de eventos ou condições especificados.
Os Fundos de Obrigações Put emitem duas classes
de certificados: um certificado de taxa variável e um
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Classe Moeda Comissão de venda
inicial

Investimento mínimo
inicial

Comissão anual de
gestão

Comissão de
resgate

HKD W (Inc.) HKD até 5% HKD 150 000 000 0,75% Nenhuma

AUD W (Inc.) AUD até 5% AUD 15 000 000 0,75% Nenhuma

CAD W (Inc.) CAD até 5% CAD 15 000 000 0,75% Nenhuma

CNH W (Inc.) CNH até 5% CNH 150 000 000 0,75% Nenhuma

SGD W (Inc.) SGD até 5% SGD 15 000 000 0,75% Nenhuma

Euro W (Inc.) (hedged) EUR até 5% EUR 15 000 000 0,75% Nenhuma

Sterling W (Inc.) (hedged) GBP até 5% GBP 15 000 000 0,75% Nenhuma

AUD W (Inc.) (hedged) AUD até 5% AUD 15 000 000 0,75% Nenhuma

CAD W (Inc.) (hedged) CAD até 5% CAD 15 000 000 0,75% Nenhuma

CNH W (Inc.) (hedged) CNH até 5% CNH 150 000 000 0,75% Nenhuma

SGD W (Inc.) (hedged) SGD até 5% SGD 15 000 000 0,75% Nenhuma

��:�� &�& � &� "’�����#&

Classe Moeda Comissão de venda
inicial

Investimento mínimo
inicial

Comissão anual de
gestão

Comissão de
resgate

USD E (Acc.) USD até 5% Conforme acordado 0,50% Nenhuma

USD E (Inc.) USD até 5% Conforme acordado 0,50 % Nenhuma

Euro E (Inc.) EUR até 5% Conforme acordado 0,50 % Nenhuma

HKD E (Inc.) HKD até 5% Conforme acordado 0,50 % Nenhuma

CNH E (inc.) CNH até 5% Conforme acordado 0,50 % Nenhuma

SGD E (Inc.) SGD até 5% Conforme acordado 0,50 % Nenhuma

Euro E (Inc.) (hedged) EUR até 5% Conforme acordado 0,50 % Nenhuma

CNH E (Inc.) (hedged) CNH até 5% Conforme acordado 0,50% Nenhuma

SGD E (Inc.) (hedged) SGD até 5% Conforme acordado 0,50 % Nenhuma

��:�� &@& � ��:�� &@ "’�����#&

Classe Moeda Comissão de venda
inicial

Investimento mínimo
inicial

Comissão anual de
gestão

Comissão de
resgate

USD X (Acc.) USD Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

USD X (Inc.) USD Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

Euro X (Acc.) (hedged) EUR Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

Euro X (Inc.)(hedged) EUR Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

1��4���� � *�E����� �� ���������� � �����
��������:��

*�E���� �� ����������
O Subfundo pretende fornecer crescimento de
rendimento e capital a longo prazo.

1��4��� �� ����������
O Subfundo é um fundo global multi-ativos que pretende
atingir o seu objetivo através da alocação de ativos e
seleção de títulos. O Subfundo pode investir em ações e
valores mobiliários conexos com ações e dívida e valores
mobiliários conexos com dívida, conforme definido
abaixo. As ações e os valores mobiliários conexos com
ações, são: ações ordinárias e preferenciais, sociedades
limitadas cotadas na bolsa ("MLP"), American Depositary
Receipts (ADR) e recibos globais de depósitos (GDR),
títulos convertíveis em ou passíveis de troca por tais
ações como opções de ações, bem como direitos de
compra de ações. Os títulos de dívida e valores
mobiliários conexos com dívida, são: títulos do tesouro,

debêntures, obrigações, incluindo obrigações convertíveis
e obrigações convertíveis contingentes, títulos garantidos
por ativos (ABS) e títulos garantidos por hipoteca (MBS),
certificados de depósito em que as características
subjacentes são de natureza padronizada, obrigações
associadas à inflação, e instrumentos do mercado
monetário (incluindo aceitações bancárias, papel
comercial, depósitos a termo e certificados de depósito)
que podem ser de taxa fixa ou variável, emitidos ou
garantidos por qualquer governo soberano ou suas
agências, autoridade local, supranacional ou entidades
internacionais públicas, bancos, corporações ou outros
emitentes comerciais, doravante denominados por
"Títulos de Dívida e Títulos Derivados de Dívida".

As MLP são parcerias organizadas nos EUA que são
publicamente cotadas e transacionadas em mercados
regulados. O ativo de um MLP é a propriedade de uma
empresa de responsabilidade limitada ou sociedade
limitada conhecida como a entidade operativa quem por
sua vez, possui subsidiárias e ativos operacionais. O
Subfundo vai investir nas sociedades limitadas com base
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Para fins de investimento, cobertura e EPM, o Subfundo
pode investir nas seguintes IFD negociadas na bolsa e em
mercados de balcão (OTC), conforme descrito abaixo na
secção intitulada "Utilização de Instrumentos Financeiros
Derivados":

Futuros Futuros sobre índices de capital
Futuros sobre taxas de juro (incluindo
futuros sobre taxas de juro de curto
prazo)
Futuros sobre obrigações
Futuros sobre índices de volatilidade
Futuros do Mercado Monetário

Opções Opções sobre ações (individuais, índices,
setores, cabaz personalizado, incluindo
opções de compra coberta)
Opções sobre índices
Opções sobre futuros de taxas de juro
Opções sobre obrigações
Opções sobre futuros sobre obrigações
Opções sobre ETFs
Opções sobre futuros de ações

Contratos
Forward
Cambiais

Contratos a prazo sem entrega física
Contratos a prazo com entrega física

Swaps Swaps associados a eventos de crédito
(individuais e índices)
Swaps de taxas de juro
Swaps de retorno absoluto (incluindo
crédito em nome individual e de índices)

Títulos com
IFD
incorporad-
os

Obrigações Convertíveis (incluindo
Obrigações Convertíveis Contingentes)
Títulos Garantidos por ativos (ABS) e
Títulos Garantidos por Hipotecas (MBS)

Títulos que
possam
incorporar
alavancage-
m

Obrigações Convertíveis (incluindo
Obrigações Convertíveis Contingentes)
Direitos de compra de ações

L������ 5����������
O Subfundo pode ganhar exposição a uma série de
índices financeiros através da utilização de IFD para uma
gestão eficiente da carteira (EPM) e para fins de
investimento.

Não é possível enumerar de forma extensiva os índices
financeiros reais aos quais o Subfundo pode ter
exposição pois são extensivas e vão mudar com o tempo
e podem incluir índices de mercadorias como o índice
S&P GSCI e o Índice de Mercadorias Bloomberg, que
permitem ao Subfundo ganhar exposição a uma série de
setores de mercadorias como energia, metais industriais,
produtos agrícolas, produtos animais e metais preciosos.

Os detalhes dos índices financeiros utilizados pelo
Subfundo (incluindo os mercados que estão a
representar) serão comunicados aos Acionistas pelo
Gestor de Investimento do Subfundo mediante pedido e
serão divulgados nas contas anuais e semestrais da
Sociedade. Esses índices carecem de autorização do
Banco Central ou têm de cumprir os requisitos fixados
pelo Banco Central. Os índices financeiros a que o
Subfundo venha a estar exposto serão normalmente
ajustados regularmente. No entanto, como o objetivo do

Subfundo não é replicar ou seguir qualquer índice
financeiro, o Subfundo não será diretamente afetado por
qualquer reajuste, custos associados ou ponderação de
ações do índice financeiro que exceda as restrições ao
investimento definidas.

����2��	� �� ���������� ����������� ���������
Ao abrigo da política de investimento e da estratégia de
investimento do Subfundo conforme detalhado acima, o
Subfundo pode envolver-se em transações em IFD
conforme descrito abaixo para fins de investimento, para
fins de EPM ou para cobertura. O Gestor de Investimento
espera geralmente utilizar IFD para fins de investimento,
onde considerar que a utilização de IFD providencie uma
forma de custo eficaz de ganhar exposição a um ativo em
particular, que em investir diretamente no ativo
subjacente. Encontram-se mais detalhes relativamente à
utilização de IFD para fins de EPM na secção "Gestão
Eficiente da Carteira", abaixo.

O nível esperado de alavancagem para o Subfundo
resultante do uso de IFD é definido na secção "Exposição
Global e Alavancagem" em "Restrições ao Investimento e
aos Empréstimos" abaixo.

5�����
Futuros são contratos de compra ou venda de uma
quantidade padronizada de um determinado ativo (ou, em
alguns casos, de recebimento ou pagamento de
numerário com base no desempenho de um ativo,
instrumento ou índice subjacente) numa data futura e a
um preço acordados previamente, através de uma
transação realizada numa bolsa de valores. Os contratos
de futuros permitem aos investidores cobrir o risco de
mercado ou ganhar exposição ao mercado subjacente.
Uma vez que estes contratos são ajustados ao preço do
mercado diariamente, os investidores poderão, através da
liquidação da sua posição, libertar-se da obrigação de
comprar ou vender os ativos subjacentes antes da data
de entrega prevista no contrato. A utilização frequente de
futuros para conseguir uma determinada estratégia, em
vez da utilização do título ou índice respetivo, ou do setor
de um índice ou do cabaz de títulos de dívida subjacente
ou associado, reduz frequentemente os custos de
transação.

O Subfundo pode investir nos seguintes tipos de futuros:

· Futuros sobre índices de capital: O Gestor de
Investimento pode celebrar contratos de futuros
sobre índices de capital para refletir as suas
perspetivas sobre a direção que determinados
mercados acionistas irão tomar.

· Futuros sobre taxas de juro (incluindo futuros sobre
taxas de juro de curto prazo): Os futuros sobre taxas
de juro (incluindo futuros sobre taxas de juro de
curto prazo) podem ser utilizados para exprimir a
perspetiva do Gestor de Investimento de que a curva
de rendimentos evoluirá num determinado sentido. O
Gestor de Investimento pode utilizar estes
instrumentos para mitigar a exposição à taxa de juro
das obrigações de taxa fixa.

· Futuros sobre obrigações: Os futuros sobre
obrigações permitem ao Gestor de Investimento agir
com base nas perspetivas positivas e negativas
quanto à evolução dos preços das obrigações e,
desse modo, tentar reduzir a exposição à taxa de juro
das obrigações de taxa fixa.
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O Subfundo poderá alavancar as suas posições para criar
uma exposição nocional superior ao Valor Patrimonial
Líquido do Subfundo quando calculado com base na
metodologia Valor em Risco (VaR), de acordo com os
requisitos do Banco Central.

O VaR é o método avançado de medição do risco utilizado
para avaliar a alavancagem do Subfundo e a volatilidade
do risco do mercado. O VaR tenta prever, utilizando dados
históricos, a escala provável de perdas que se espera que
ocorram durante um determinado período de tempo. O
VaR para o Subfundo será calculado diariamente com um
nível de confiança unilateral de 99%, um período de
detenção de 5 dias e um período de observação histórica
de, no mínimo, 1 ano. Por exemplo, num determinado dia,
se o VaR do Subfundo for calculado a 2% do NAV do
Subfundo com base num intervalo de confiança de 99%
num período de detenção de 5 dias, isto significaria que
estatisticamente o Subfundo não deveria esperar sofrer
perdas de mais de 2% do NAV do Subfundo num período
de 5 dias, 99% das vezes. É importante notar que o VaR
do Subfundo varia diariamente e, como tal, o Subfundo
tenciona aplicar um limite de VaR que não deve ser
excedido.

O período de detenção e o período de observação
histórica poderão alterar-se e como tal existirá uma
alteração correspondente ao limite absoluto sempre que
exista uma conformidade com os requisitos do Banco
Central e o Processo de Gestão de Risco seja atualizado
e previamente aprovado. De notar que o que antecede
está de acordo com os limites atuais do VaR fixados pelo
Banco Central.

De acordo com os requisitos do Banco Central, o
Subfundo aplica um limite VaR de 10% do NAV do
Subfundo (um limite VaR absoluto).

Os métodos VaR assentam num número de pressupostos
sobre a previsão de mercados de investimento e a
capacidade de fazer inferências acerca do
comportamento futuro dos preços do mercado a partir de
movimentos históricos. Se tais pressupostos forem
incorretos em qualquer grau significativo, o tamanho e
frequência das perdas incorridas na carteira de
investimento poderão exceder consideravelmente aquelas
previstas pelo modelo de VaR (e mesmo um pequeno grau
de inexatidão nos modelos de previsão usados pode
produzir grandes desvios na previsão produzida). O VaR
permite uma comparação dos riscos entre as classes de
ativos e serve como indicador para o gestor de uma
carteira do risco de investimento numa carteira. Se
utilizado nesta forma, e tendo em conta as limitações
dos métodos VaR e o modelo particular escolhido, pode
servir como um sinal para o Gestor de Investimentos de
um aumento no nível geral de risco numa carteira e como
um evento desencadeador para a ação corretiva pelo
Gestor de Investimento. A avaliação e monitorização de
todas as exposições relativas ao uso de IFD serão
efetuadas pelo menos diariamente.

A Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos
Mercados (ESMA) emitiu uma série de linhas de
orientação sobre a Avaliação do Risco e o Cálculo da
Exposição Global e Risco de Contraparte para o OICVM.
Estas linhas de orientação definem métodos obrigatórios
na área da avaliação do risco e cálculo da exposição
global e risco de contraparte que devem ser adotados por
todos os Fundos OICVM. Em particular, em relação ao
cálculo da exposição global, a ESMA define métodos

detalhados que devem ser seguidos por um OICVM e
disposições que devem ser fornecidas por um OICVM
quando for utilizada a abordagem VaR. Entre os
requisitos da ESMA está o requisito de que a
alavancagem deve ser calculada como a soma dos
valores nocionais do IFD usado.

Em linha com os requisitos da ESMA e do Banco Central,
a alavancagem é calculada pela soma do valor nocional
de todas as posições longas em FDI do Subfundo e do
valor nocional positivo de todas as posições sintéticas
curtas em IFD do Subfundo. O cálculo da alavancagem
irá, portanto, incluir quaisquer posições detidas para
efeitos de redução de risco ou cobertura, por exemplo
contratos cambiais a prazo usados para cobrir o risco
cambial dentro do Subfundo, assim como aqueles que
são usados para fins de investimento. Para além disso,
sempre que posições existentes sejam ajustadas para ter
em consideração os movimentos do mercado ou
subscrições e resgates dentro do Subfundo, isto poderá
ser conseguido ao instaurar posições adicionais que
sobreponham IFD existente, causando o aumento do valor
nocional agregado de IFD pendentes mesmo quando
esses ajustes são feitos para compensar as posições
existentes.

Espera-se que o nível de alavancagem baseado na soma
dos valores nocionais do Subfundo decorrente da
utilização de IFD varie entre 0% e 600% do Valor
Patrimonial Líquido, embora possa ultrapassá-lo
pontualmente. O nível de alavancagem baseado na soma
dos valores nocionais é calculado como o valor nocional
agregado das posições longas em IFD do Subfundo e o
valor absoluto das posições sintéticas curtas em IFD do
Subfundo, conforme exigido pelos Regulamentos OICVM.
A razão para este intervalo alargado de alavancagem
prende-se com o facto de o Subfundo oferecer classes de
ações com cobertura cambial para as quais a exposição
cambial tem cobertura (através de IFD e poder, por isso,
dar origem a um nível de alavancagem mais elevado (com
base na soma dos cálculos dos valores nocionais). Esta
avaliação da alavancagem é elevada uma vez que não
tem em consideração nenhuns acordos de compensação
ou cobertura que o Subfundo tenha, apesar destes
acordos de compensação e cobertura serem usados para
a redução de risco. Em especial, prevê-se que um
elemento significativo do intervalo de 0% a 600% seja
composto pelo valor nocional de IFD usado pelo
Subfundo em ligação às classes de ações com cobertura
cambial.

%��	� �������� �� !������
O Subfundo pode utilizar determinas técnicas e IFD para
fins de EPM. As técnicas e FDI que podem ser usadas
encontram-se detalhadas na secção "Utilização de
Instrumentos Financeiros Derivados" acima e/ou estão
estabelecidas na secção "A Sociedade - Gestão Eficiente
da Carteira" no Prospeto. Adicionalmente, o Subfundo
pode utilizar acordos de recompra e acordo de revenda
para efeitos de uma gestão eficiente da carteira, dentro
dos limites e condições fixados nos Regulamentos OICVM
do Banco Central em 2015. Os contratos de reaquisição
são transações nas quais uma parte vende um valor
mobiliário à outra parte com um contrato simultâneo de
readquirir o valor mobiliário numa data futura fixa a um
preço estipulado, refletindo uma taxa de juro do mercado
não relacionada com a taxa de cupão dos valores
mobiliários. Um contrato de reversão de reaquisição é
uma transação pela qual um Subfundo compra valores
mobiliários de uma contraparte e simultaneamente se
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Classe Moeda Comissão de venda
inicial

Investimento mínimo
inicial

Comissão anual de
gestão

Comissão de
resgate

SGD W (Inc.) (hedged) SGD até 5% SGD 15 000 000 0,68% Nenhuma

��:�� &�& � ��:�� &� "’�����#&

Classe Moeda Comissão de venda
inicial

Investimento mínimo
inicial

Comissão anual de
gestão

Comissão de
resgate

USD E (Acc.) USD até 5% Conforme acordado 0,40% Nenhuma

USD E (Inc.) USD até 5% Conforme acordado 0,40% Nenhuma

EUR E (Acc.) EUR até 5% Conforme acordado 0,40% Nenhuma

EUR E (Inc.) EUR até 5% Conforme acordado 0,40% Nenhuma

CHF E (Acc.) CHF até 5% Conforme acordado 0,40% Nenhuma

CHF E (Inc.) CHF até 5% Conforme acordado 0,40% Nenhuma

SGD E (Acc.) SGD até 5% Conforme acordado 0,40% Nenhuma

SGD E (Inc.) SGD até 5% Conforme acordado 0,40% Nenhuma

EUR E (Acc.) (hedged) EUR até 5% Conforme acordado 0,40% Nenhuma

EUR E (Inc.) (hedged) EUR até 5% Conforme acordado 0,40% Nenhuma

Sterling E (Acc.) (hedged) GBP até 5% Conforme acordado 0,40% Nenhuma

Sterling E (Inc.) (hedged) GBP até 5% Conforme acordado 0,40% Nenhuma

SGD E (Acc.) (hedged) SGD até 5% Conforme acordado 0,40% Nenhuma

SGD E (Inc.) (hedged) SGD até 5% Conforme acordado 0,40% Nenhuma

��:�� &@& � ��:�� &@ "’�����#&

Classe Moeda Comissão de venda
inicial

Investimento mínimo
inicial

Comissão anual de
gestão

Comissão de
resgate

USD X (Acc.) USD Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

USD X (Inc.) USD Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

EUR X (Acc.) EUR Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

EUR X (Inc.) EUR Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

EUR X (Acc.) (hedged) EUR Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

EUR X (Inc.) (hedged) EUR Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

Sterling X (Acc.) (hedged) GBP Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

Sterling X (Inc.) (hedged) GBP Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

1��4���� � *�E����� �� ���������� � �����
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O Subfundo visa maximizar o retorno total do rendimento
e da valorização do capital através da exposição a
empresas localizadas em todo o mundo com atividade em
infraestruturas e operações relacionadas.

1��4��� �� ����������
O Subfundo investe principalmente (o que significa, no
mínimo, 80% do Valor Patrimonial Líquido do Subfundo)
numa carteira concentrada de ações e títulos convertíveis
em ações (ações comuns e preferenciais, American
Depositary Receipts e recibos globais de depósito
(coletivamente, "Certificados de depósito") e fundos de
investimentos imobiliários ("REIT") de empresas
localizadas em todo o mundo com atividade em
infraestruturas e operações relacionadas ("Empresas de
Infraestruturas").

Os investimentos em REITs não ultrapassarão 20% do
Valor Patrimonial Líquido do Subfundo.

O Subfundo não investirá mais de 25% do seu Valor
Patrimonial Líquido em países de mercados emergentes.
Estes países de mercados emergentes poderão incluir,
entre outros, a China (a exposição à China será obtida
através de ações chinesas cotadas na bolsa de Hong
Kong e certificados de depósito), Índia (a exposição à
Índia será obtida através de certificados de depósito),
México. O Subfundo não investirá na Rússia. O Subfundo
poderá investir até 10% do seu Valor Patrimonial Líquido
na forma agregada em esquemas de investimento
coletivo aberto, incluindo fundos do mercado monetário e
fundos abertos transacionados em bolsa (ETF). O
Subfundo também poderá deter ativos líquidos de
recurso, como depósitos bancários.

O Subfundo poderá utilizar IFD, como indicado adiante na
secção intitulada "Gestão eficiente da carteira". O
Subfundo não utilizará IFD para fins de investimento. No
entanto, em determinadas situações, o Subfundo poderá
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Classe Moeda Comissão de venda
inicial

Investimento mínimo
inicial

Comissão anual de
gestão

Comissão de
resgate

USD X (Inc.) USD Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

EUR X (Acc.) EUR Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

EUR X (Inc.) EUR Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

EUR X (Acc.) (hedged) EUR Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

EUR X (Inc.) (hedged) EUR Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

Sterling X (Acc.) (hedged) GBP Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma

Sterling X (Inc.) (hedged) GBP Nenhuma Nenhuma Nenhuma Nenhuma
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O Subfundo visa obter o crescimento de capital a longo
prazo obtendo exposição principalmente a empresas
localizadas em todo o mundo focadas na inovação nos
transportes e tecnologias relacionadas.
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O Subfundo investe principalmente (o que significa, no
mínimo, 80% do Valor Patrimonial Líquido do Subfundo)
em ações e títulos convertíveis em ações (incluindo, entre
outros, ações comuns e preferenciais, American
Depositary Receipts e recibos globais de depósito
(coletivamente, "Certificados de depósito")) de empresas
localizadas em todo o mundo focadas na inovação nos
transportes e tecnologias relacionadas.

Estas empresas incluem fabricantes automóveis,
fornecedores de componentes e fornecedores de
tecnologia automóvel que se focam na inovação no
transporte relacionadas com a utilização, controlo e
energia, como melhores infraestruturas e capacidades de
processamento de dados, produção de energia não
poluente, implicações em termos de segurança de
sistemas avançados de assistência ao condutor e
empresas que utilizam ou potenciam estas inovações em
mobilidade ("Empresas de Inovação em Mobilidade"). O
Subfundo investirá em várias indústrias localizadas em
todo o mundo que refletem uma ampla gama de ligações
entre transportes, investimento em componentes
automóveis, investimentos em software e serviços de
internet.

Não existe limite para o investimento do Subfundo em
ações e títulos convertíveis em ações de empresas de
pequena e média capitalização, podendo o Subfundo
investir de forma significativa nessas empresas.

Em particular, uma parte significativa do universo de
investimento do Subfundo pode ser selecionado entre os
componentes de certos setores do mercado do MSCI
ACWI Mid Cap Index (o "Índice"). O Índice representa o
mercado de média capitalização nos mercados
desenvolvidos e emergentes. O Índice inclui vários
setores de mercado relevantes para a estratégia de
investimento do Subfundo, como especificado adiante. O
Subfundo investirá diretamente nos componentes do
Índice selecionados. É possível obter informação
detalhada sobre o Índice em www.msci.com. O Índice
será ajustado em maio e novembro. No entanto, embora o
Subfundo utilize o Índice para efeitos de investimento,
como o objetivo do Subfundo não é replicar ou seguir o
Índice, o Subfundo não será necessariamente afetado por

qualquer reajuste, custos associados ou ponderação de
ações do Índice que excedam as restrições ao
investimento definidas.

O Subfundo pode investir tanto em mercados
desenvolvidos como em mercados emergentes. Embora o
Subfundo espere obter exposição significativa aos
mercados desenvolvidos, consoante o desenvolvimento
do setor do mercado de inovação em mobilidade, poderá
investir mais de 40% do seu Valor Patrimonial Líquido em
países de mercados emergentes ao longo do tempo e não
há limitação do investimento em relação a tais
investimentos. Estes países de mercados emergentes
poderão incluir, entre outros, o Brasil, Rússia, China (a
exposição à China será obtida através de títulos de
empresas constituídas na China continental e negociadas
na bolsa de Hong Kong e certificados de depósito), Índia
(a exposição à Índia será obtida através de certificados
de depósito)e México. O Subfundo poderá investir até
20% do seu Valor Patrimonial Líquido em títulos cotados
ou transacionados na Bolsa de Moscovo.

O Subfundo poderá investir até 10% do seu Valor
Patrimonial Líquido na forma agregada em esquemas de
investimento coletivo aberto, incluindo fundos do
mercado monetário e fundos abertos transacionados em
bolsa (ETF). O Subfundo também poderá deter ativos
líquidos de recurso, como depósitos bancários.

O desempenho do Subfundopode ser altamente
influenciado por movimentos nas taxas de câmbio porque
as posições em moeda detidas pelo Subfundo que não na
moeda base não serão normalmente cobertas na moeda
base.

No entanto, o Subfundo pode usar IFD, conforme
indicado abaixo nas secções intituladas "Utilização de
IFD" e "Gestão Eficiente da Carteira" para efetuar
transações em várias moedas para dar cobertura a toda
ou parte da exposição cambial de volta à moeda base do
subfundo de tempos a tempos.

O Subfundo não tenciona tomar posições curtas.

Com exceção do investimento permitido em valores
mobiliários não cotados e esquemas de investimento
coletivo aberto, os investimentos do Subfundo serão
cotados ou negociados em Mercados Elegíveis. O Anexo II
do Prospeto inclui uma lista dos Mercados Elegíveis.

L����� �� ����� ���� �� �����
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O Subfundo mede o seu desempenho por comparação
com o MSCI ACWI Mid Cap Index (o "Índice").

O Índice representa o mercado de média capitalização
em 23 países de mercados desenvolvidos e 24 países de
mercados emergentes. Com cerca de 1287 componentes,
o Índice abrange aproximadamente 15% das ações de
empresas transacionadas publicamente no mercado
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Se não tiver sido cobrada qualquer Comissão de
Desempenho desde o lançamento de uma Classe de
Ações, não será acrescida qualquer Comissão de
Desempenho até que o Retorno da Classe de Ações
acumulado diariamente (desde o lançamento dessa
Classe de Ações) seja superior ao Retorno do Índice de
Referência acumulado diariamente desde o lançamento
dessa Classe de Ações.

Se o Retorno da Classe de Ações for superior ao Retorno
do Índice de Referência, é acrescida uma Comissão de
Desempenho. Esta será igual a uma percentagem (para a
respetiva Classe de Ações, conforme referido no quadro
anterior) do excedente do Retorno da Classe de Ações
face ao Retorno do Índice de Referência (o "Retorno
Excedente") multiplicado pelas Ações emitidas.

O desempenho positivo pode ser gerado por movimentos
do mercado bem como por uma gestão ativa da carteira;
isto pode levar a circunstâncias em que uma porção do
pagamento de desempenho é paga sobre movimentos do
mercado.

Se o Rendimento da Classe de Ações não exceder o
Retorno do Índice de Referência, a Comissão de
Desempenho a acrescer será reduzida (não abaixo de
zero). A redução da Comissão de Desempenho será igual
a uma percentagem (para a respetiva Classe de Ações,
conforme referido no quadro anterior) do excedente do
Retorno da Classe de Ações face ao Retorno do Índice de
Referência (o "Retorno Negativo") multiplicado pelas
Ações emitidas. Se o acréscimo de Comissões de
Desempenho atingir zero, não será acrescida qualquer
Comissão de Desempenho até que o Retorno da Classe
de Ações acumulado diariamente (desde o último Dia de
Avaliação do último exercício contabilístico em que tenha
sido cobrada uma Comissão de Desempenho) seja
superior ao Retorno do Índice de Referência acumulado
diariamente (desde o último Dia de Avaliação do último
exercício contabilístico em que tenha sido cobrada uma
Comissão de Desempenho).

A Comissão de Desempenho contabilizada está refletida
no Valor Patrimonial Líquido por Ação com base no qual
poderão ser aceites subscrições, resgates, trocas ou
transferências.
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A Comissão de Desempenho será normalmente paga ao
Gestor a partir dos ativos do Subfundo nos 14 dias
seguintes ao fim de cada Período de Cálculo.

O cálculo da Comissão de Desempenho será verificado
pelo Depositário.
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O objetivo do Subfundo é obter um desempenho superior
ao índice S&P 500® Net Total Return Index (o "Índice")
durante um período continuado de cinco anos antes de
comissões e despesas investindo diretamente, ou através
de IFD, mediante posições longas e curtas, sobretudo em

ações e valores mobiliários conexos de empresas
situadas nos Estados Unidos, ou que exerçam uma parte
preponderante da sua atividade nos Estados Unidos.
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O Subfundo pretende ter uma exposição de pelo menos
70% do seu Valor Patrimonial Líquido a empresas e
emitentes com as suas sedes sociais nos Estados Unidos
ou que exerçam uma parte preponderante da sua
atividade nos Estados Unidos.

O Subfundo investirá mais de 50% do seu Valor
Patrimonial Líquido em ações comuns e preferenciais,
direitos de aquisição de ações, warrants, parcerias
limitadas cotadas em bolsa ("MLPs"), American
depositary receipts e recibos globais de depósito,
coletivamente "Certificados de Depósito", fundos de
investimento imobiliário cotados ("REITs"), índices de
instrumentos de capital e IFD relacionados com
instrumentos de capital, como indicado na secção
"Exposições a Derivados" adiante (doravante "Ações e
Títulos Convertíveis em Ações").

As MLPs, que oferecerão exposição sobretudo ao
mercado dos Estados Unidos, são parcerias organizadas
nos E.U.A. que são publicamente cotadas e
transacionadas em mercados regulados. O ativo de um
MLP é a propriedade de uma empresa de
responsabilidade limitada ou sociedade limitada
conhecida como a entidade operativa quem por sua vez,
possui subsidiárias e ativos operacionais. O Subfundo vai
investir nas sociedades limitadas com base em ações, ou
seja, tornando-se um parceiro limitado da sociedade
limitada. Os acordos de sociedade de MLP determinam
como as distribuições de dinheiro são executadas aos
sócios gerais e aos sócios limitados. Quaisquer
distribuições realizadas pelas MLP serão acrescidas ao
Valor Patrimonial Líquido do Subfundo. As MLP são
tratadas como sociedades para fins de imposto sobre o
rendimento federal dos Estados Unidos e não pagam
impostos ao nível empresarial. O Subfundo investirá um
máximo de 5% do seu Valor Patrimonial Líquido em
MLPs. Tais MLP deverão ser admitidas ou negociadas
num Mercado Elegível.

Com a condição de mais de 50% do Valor Patrimonial
Líquido do Subfundo ser investido em Ações e Títulos
Convertíveis em Ações, o Subfundo poderá também
investir em bilhetes do tesouro, títulos de dívida,
obrigações, incluindo obrigações convertíveis, obrigações
de taxa variável, obrigações indexadas à inflação,
colocações privadas (ou seja, obrigações Reg S e 144A),
índices financeiros de títulos convertíveis em dívida e
instrumentos do mercado monetário (incluindo avais
bancários, papel comercial, depósitos a termo e
certificados de depósito), que podem ser de taxa fixa ou
variável, emitidos ou garantidos por qualquer governo
soberano ou respetivos organismos, autoridades locais,
organismos supranacionais ou organismos públicos
internacionais (organizações governamentais ou
paragovernamentais que operam em múltiplos países
incluindo, entre outras, as Nações Unidas, a União
Europeia ou a Organização Mundial do Comércio), bancos,
empresas ou outros emitentes comerciais, e IFD relativos
a dívida, conforme indicados na secção "Exposições a
Derivados" adiante (doravante "Títulos de Dívida e Títulos
Convertíveis em Dívida").

Obrigações Reg S são títulos elegíveis ao abrigo de um
regulamento da SEC que permite que empresas cotadas
em bolsa não registem títulos vendidos fora dos Estados
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